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IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
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FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO. 

Não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila  unicamente  pelo 
impugnante e que não sejam objeto da exigência  fiscal nem tenham relação 
direta com os fundamentos do lançamento. 
FATOR  ACIDENTÁRIO  DE  PREVENÇÃO.  EFICÁCIA.  JANEIRO  DE 
2010. 
O Fator Acidentário de Prevenção ­ FAP tem início de aplicabilidade a partir 
da competência janeiro de 2010 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  DE  ATO  NORMATIVO. 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 

Escapa  à  competência  deste  Colegiado  a  declaração,  bem  como  o 
reconhecimento,  de  inconstitucionalidade  de  leis  tributárias,  eis  que  tal 
atribuição  foi  reservada,  com  exclusividade,  pela  Constituição  Federal,  ao 
Poder Judiciário. 

ESCRITURAÇÃO  CONTABIL  DEFICIENTE.  AFERIÇÃO  INDIRETA. 
CABIMENTO. 

A  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou  informação,  ou  sua 
apresentação  deficiente,  constitui­se  motivo  justo,  bastante,  suficiente  e 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO. 
 No Processo Administrativo Fiscal, dada à observância aos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇÕES ALHEIAS AOS FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO.
 Não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal nem tenham relação direta com os fundamentos do lançamento.
 FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. EFICÁCIA. JANEIRO DE 2010.
 O Fator Acidentário de Prevenção - FAP tem início de aplicabilidade a partir da competência janeiro de 2010
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.
 Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário.
 ESCRITURAÇÃO CONTABIL DEFICIENTE. AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO.
 A recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, constitui-se motivo justo, bastante, suficiente e determinante para que a Fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo da penalidade cabível, lance de ofício a importância reputada como devida a título de contribuição previdenciária, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
 CONTABILIDADE. COMPROVANTES DOS REGISTROS CONTÁBEIS. GUARDA.
 Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados, assim como os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações tributárias acessórias devem ser conservados em boa ordem e guarda enquanto não decorrido o prazo decadencial das obrigações tributárias decorrentes das operações a que se refiram, e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
 CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. EMPRESAS URBANAS. LEGALIDADE
 Dada a sua natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição social destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 8.212/91. Tal contribuição social ostenta caráter de universalidade e sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural, podendo ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e do STJ.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  
  Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009
Data da lavratura dos AIOP: 03/05/2012.
Data da ciência dos AIOP: 08/05/2012.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Belo Horizonte/MG que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo Sujeito Passivo do crédito tributário lançado por intermédio dos Autos de Infração de Obrigação Principal nos 37.371.749-0, 37.371.750-4, 37.371.752-0, 37.372.443-8, 37.372.444-6 e 37.372.445-4, consistentes em contribuições sociais a cargo dos segurados, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, e a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre a remuneração paga, creditada ou devida a segurados empregados e segurados contribuintes individuais, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 59/67.
Não se conformando com o lançamento, o sujeito passivo ofereceu impugnação a fls. 1666/1807.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG proferiu Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 02-41.206 � 6ª Turma da DRJ/BHE, a fls. 1822/1839, julgando procedente o lançamento, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 21/02/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1841.
Irresignado com a decisão proferida pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 1843/1883, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos a seguir:
Que a caracterização de vínculo empregatício restou fundada em presunções e não em elementos de convicção; 
Que a contribuição para o RAT é inconstitucional; 
Que a delegação dada ao Poder Executivo para estabelecer o índice do Fator Acidentário de Prevenção - FAP é inconstitucional; 
Que, em relação aos levantamentos apurados por arbitramento, o Fisco presumiu a ocorrência do fato gerador, e tomou como base o valor das despesas e pagamentos realizados pelo Recorrente, sem qualquer indício de que tais pagamentos se referissem à remuneração de segurados ou segurados contribuintes individuais; 
Que não incide INCRA sobre as empresas vinculadas à previdência urbana; 
Que a aplicação de duas penalidades para o mesmo fato caracteriza-se bis in idem;  

Ao fim, requer a declaração de nulidade das autuações.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 21/02/2013. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 19 de março do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2.DO CONHECIMENTO DO RECURSO
O Recorrente alega que a caracterização de vínculo empregatício realizada pela Fiscalização foi equivocada, uma vez que se houve por fundada em presunções e não em elementos de convicção.
Em outro tópico, o Recorrente afirma que a aplicação de duas penalidades para o mesmo fato caracteriza-se bis in idem.
Tais alegações, todavia, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não foram oferecidas à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada.
Com efeito, compulsando a Peça Impugnatória ao Auto de Infração em julgamento, verificamos que as alegações acima postadas inovam o Processo Administrativo Fiscal ora em apreciação. Tais matérias não foram, nem mesmo indiretamente, abordadas pelo Impugnante em sede de defesa administrativa em face do lançamento tributário que ora se discute.
Os alicerces do Processo Administrativo Fiscal encontram-se fincados no Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16, III estipula que a impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

As disposições inscritas no art. 17 do Dec. nº 70.235/72 espelham, no Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido:
Código de Processo Civil 
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato;
III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.

Deflui da normatividade jurídica inserida pelos comandos insculpidos no Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo art. 108 do CTN, que o impugnante carrega como fardo processual o ônus da impugnação específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa assinalado expressamente no Auto de Infração, observadas as condições de contorno assentadas no relatório intitulado IPC � Instruções para o Contribuinte.
Nessa perspectiva, a matéria específica não expressamente impugnada em sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso.
Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não conflitam com as normas perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito já se operou a preclusão. 
De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso Voluntário consubstancia-se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisão proferida pelo órgão julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá-la. Não exige o dispêndio de energias intelectuais no exame da legislação em abstrato a conclusão de que o recurso pressupõe a existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão julgador postado em posição processual hierarquicamente inferior, a qual tenha se decidido, em relação a determinada questão do lançamento, de maneira que não contemple os interesses do Recorrente.
Não se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso não implica a revisão integral do lançamento à instância revisora, mas, tão somente, a devolução da decisão proferida pelo órgão a quo, a qual será revisada pelo Colegiado ad quem.
Assim, não havendo a decisão vergastada se manifestado sob determinada questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, eis que a respeito dela nada consta no acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada.
Nesse contexto, à luz do que emana, com extrema clareza, do Direito Positivo, permeado pelos princípios processuais da eventualidade, da impugnação específica e da preclusão, que todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não expressamente contestadas pelo impugnante em sede de defesa ao lançamento tributário são juridicamente consideradas como não impugnadas, não se instaurando qualquer litígio em relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que se opera.
O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento do Órgão Julgador Primário, representaria, por parte desta Corte, negativa de vigência ao preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia emergir do Poder Judiciário.
Por tais razões, as matérias abordadas nos primeiros parágrafos deste tópico, além de outras dispersas no instrumento de Recurso Voluntário, mas não contestadas em sede de impugnação ao lançamento, não poderão ser conhecidas por este Colegiado em virtude da preclusão.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço parcialmente.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DAS ALEGADAS INCONSTITUCIONALIDADES.
Entende o Recorrente que a contribuição para o RAT é inconstitucional. 
Advoga, também, que a delegação dada ao Poder Executivo para estabelecer o índice do FAP é, igualmente, contrária à CF/88.
Mediante tais argumentos, não há como o Recorrente esperar a guarida pretendida.

No que pertine à contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, esta houve por instituída pelo art. 22, II da Lei n° 8.212/91.
O art. 195, I da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 
Atente-se que o Pretório Excelso, em decisão plenária no julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigência da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I .
I- Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II- O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V- Recurso extraordinário não conhecido".
(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003 PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder Executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:
AgRg no REsp 753.635/PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562-0 
Relator: Ministro LUIZ FUX
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/09/2008 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 07/STJ. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LC 11/71. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança da contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.º 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005). 
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 10/08/2005; EREsp nº 604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp nº 478.100/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos) 
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). (grifos nossos) 
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
6. A contribuição para o INCRA não se destina a financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
7. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 
8. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 
9. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
10. Agravo regimental desprovido. 

E não se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
(...)

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República - agente político da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou 
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007
§6o Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa encontra-se agrilhoada à obrigação tributária principal de recolher a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas �a�, �b� ou �c� do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
De molde a espancar qualquer dúvida, o §3º do transcrito art. 202 esclarece que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula ser da responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB revê-lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme estatuído no §3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 
O critério é por demais simples e pueril. O grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho é mensurado conforme a atividade econômica preponderante da empresa, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Ultrapassados tais prolegômenos, nos concentrando na identificação do código CNAE aplicado à espécie, apuramos que o Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, após as alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, estatui que a atividade classificada sob o Código CNAE 8531-7/00 - Educação superior � graduação tem a ela associado o grau de risco leve, implicando, pois, na fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 1%.
Adite-se que a competência para o estabelecimento do grau de risco de acidentes de trabalho foi outorgada pela Lei nº 8.212/91 ao Regulamento da Previdência Social, e não à empresa, ao seu inteiro alvedrio e interesse. A esta foi imputada a responsabilidade pelo auto enquadramento na atividade preponderante, segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, cabendo à Secretaria da Receita Federal do Brasil revê-lo de ofício, a qualquer tempo.
Assim, verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de ofício a atribuição de adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos, atividades essas que se concretizam com o vertente lançamento.
Nesse contexto, estando a competência do CARF adstrita à sindicância da conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, e sendo a atividade de Educação superior � graduação , CNAE 8531-7/00, classificada pela legislação previdenciária como de grau de risco leve, correspondendo à alíquota de SAT de 1%, não há como este Colegiado, fechando os olhos às disposições legais, acatar as alegações do Recorrente.
De outro canto, enfocando-se a questão da constitucionalidade aventada pelo Recorrente por um outro prisma, mostra-se imperioso destacar, de forma a nocautear qualquer dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Registre-se, por relevante ao deslinde da questão, que as leis e atos normativos produzidos pelos poderes competentes ostentam presunção iuris tantum de constitucionalidade e de legalidade, respectivamente, mesmo que decorrente de uma interpretação conforme da Constituição Federal. 
Nesse contexto, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
De plano, deve-se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou(Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Revela-se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73/93.

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e propalar as declarações de inconstitucionalidade, tão veementemente defendida pelo Recorrente, atividade essa que somente poderia aflorar no Poder Judiciário.

No que pertine à alegação de que a delegação dada ao Poder Executivo para estabelecer o índice do FAP seria contrária à CF/88, melhor sorte não se encontra reservada ao Recorrente.
O Fator Acidentário de Prevenção - FAP fundamenta-se no disposto na Lei nº 10.666/2003, configurando-se como importante instrumento das políticas públicas relativas à saúde e segurança no trabalho e permitindo a flexibilização da tributação coletiva dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), mediante a redução ou majoração das alíquotas RAT, que são de 1, 2 ou 3%, segundo o desempenho de cada empresa no interior da respectiva SubClasse da CNAE.
O FAP anual reflete a aferição da acidentalidade nas empresas relativa aos dois anos imediatamente anteriores ao processamento, tendo como período de vigência o ano imediatamente posterior ao ano de processamento.
A título meramente exemplificativo, temos que o FAP 2010 tem como período-base de apuração o horizonte temporal contínuo desde 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2009, e terá sua vigência de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2011.
Conforme já destacado na Decisão de Primeira Instância Administrativa, o Fator Acidentário de Prevenção tem início de aplicabilidade a partir da competência janeiro de 2010, não antes. Dessarte, a partir da competência 01/2010, as empresas devem informar em GFIP além do campo RAT, também o campo FAP, conforme Manual da GFIP, Capítulo III, item 2.4.

Atine-se que o período de apuração do vertente lançamento abrange o período ininterrupto de janeiro/2008 até dezembro/2009, donde se conclui que no presente caso não houve qualquer incidência do Fator Acidentário de Prevenção a justificar as alegações desfiadas pelo Recorrente.
Tal conclusão é corroborada pelo fato de a alíquota SAT, em todo o período de apuração, ser de 1%, correspondendo, exatamente, à alíquota prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, após as alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.042/2007, para o Código CNAE 8531-7/00 - Educação superior � graduação. 

Diante desse quadro, resulta que as alegações pertinentes ao Fator Acidentário de Prevenção não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não integram o litígio em julgamento.
O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se manifestar nos autos para deduzir arrazoado a respeito de questões atávicas a questões de Constitucionalidade que não dizem respeito, o mínimo que seja, com os fundamentos jurídicos das exações contidas no presente lançamento, não detendo este Conselho competência para, nestes autos, apreciar a matéria e proferir decisão administrativa a respeito.
Alerte-se que no rito do Processo Administrativo Fiscal, a fase litigiosa do procedimento é instaurada mediante o oferecimento tempestivo de Impugnação à exigência fiscal contida em cada demanda administrativa, cujo instrumento de bloqueio deve mencionar, no mérito, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de discordância.
Nessa perspectiva, para que se instaure o litígio, é imperioso o confrontamento de posições entre o fisco e o sujeito passivo, sendo, por tal motivo, consideradas como não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante.
Também não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo Impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal contida na contenda de per se considerada, ou que não tenham relação direta com os fundamentos do lançamento, como se consubstanciam, exatamente, as alegações ora deduzidas pelo Recorrente.
Por tais motivos, esquivamo-nos de apreciar as questões acima aventadas, eis que em seu obséquio não se houve por instaurado, nos vertentes autos, qualquer controvérsia a ser dirimida por este Colegiado.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.

3.1.DA AFERIÇÃO INDIRETA
Alega o Recorrente que, em relação aos levantamentos apurados por arbitramento, o Fisco presumiu a ocorrência do fato gerador, e tomou como base o valor das despesas e pagamentos realizados pelo Recorrente, sem qualquer indício de que tais pagamentos se referissem à remuneração de segurados ou segurados contribuintes individuais.
Sem razão.

De acordo com a resenha fiscal, O histórico da contabilidade da empresa não permite identificar o pagamento (beneficiário, pessoa física/jurídica, a que se refere o pagamento, etc.). Para os lançamentos não identificados, foi solicitado ao contribuinte que apresentasse as documentações em meio papel para a verificação do fato gerador. Conforme declaração do contribuinte � Anexo �DECL� � não foram localizados várias documentações. Os valores lançados contabilmente a débito da conta �Bancos� e não comprovados, seja pelo histórico dos lançamentos, seja pelo lançamento a crédito dessa conta ou pela ausência/deficiência das documentações apresentadas pela empresa, estão sendo arbitrados como fato gerador da contribuição previdenciária nos levantamentos �AC, AI, AE e AD�, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, com base non §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. Para lançamentos sem apresentação de documentação efetuados nas contas �AJUDA DE CUSTO�, �NUCLEO CRIMINOLOGIA�, �CURSO DE APERFEIÇOAMENTO�. �CHAFIC MAHMOUD�, �INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS�, �BIBLIOTECA DIREITO�, �NUCLEO DAJ�, �NUCLEO EMPRESARIAL�, e �NUCLEO DIREITO DE ESTADO� foram considerados como base de cálculo para a Categoria 01 � empregados, e os restantes, como �contribuinte individual � categoria 13�. (sic)

Dessai das cores estampadas no Relatório Fiscal que o lançamento das contribuições previdenciárias cujas bases de cálculo houveram-se por apuradas por aferição indireta teve por determinante motivação o fato de o Contribuinte, apesar de formalmente intimado, não ter apresentado a documentação de suporte referente aos registros contábeis efetuados a débito da conta �bancos�, cuja natureza não se houve comprada nem por documentos - pela ausência/deficiência das documentações apresentadas pela empresa -, nem pelo histórico do lançamento, nem pelo lançamento a crédito dessa conta.
Com efeito, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias a cargo do Sujeito Passivo, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

Preambularmente, mostra-se auspicioso destacar que a contabilidade tem como uma de suas finalidades assegurar o controle do patrimônio e fornecer as informações sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a atender, de forma uniforme, às exigências das leis e regulamentos dos órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle.
Contudo, a razão maior para a uniformização dos princípios gerais da contabilidade é a configuração de um sistema de informações tributárias, através do qual o fisco possa sindicar os fatos geradores ocorridos e apurar os tributos devidos, fiscalizar a regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária.
Registre-se, por relevante, que os registros contábeis devem ser feitos de modo preciso, com esteio em documentação idônea, a qual deve ser conservada em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, a teor do art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969.
Não por outro motivo o ordenamento jurídico determina que todas as operações civis, comerciais, industriais, etc. sejam devidamente registradas em documentos adrede previstos na legislação de regência como os adequados e próprios para tal fim: Para fazer prova em favor das partes e perante terceiros � incluindo o Fisco � a respeito da natureza, dos parâmetros e das condições de contorno de cada operação de per se considerada.
No âmbito das contribuições sociais previdenciárias, a Lei nº 8.212/91 atribuiu à fiscalização previdenciária a prerrogativa de examinar toda a contabilidade da empresa, não podendo lhe ser oposta qualquer disposição legal excludente ou limitativa do direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).

§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. (grifos nossos) 
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.

Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos encartados no Código Tributário Nacional - CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o mesmo norte.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

Avulta nesse panorama que as prestações adjetivas ordenadas na legislação tributária têm por finalidade precípua permitir à fiscalização a sindicância ágil, segura e integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, motivo pelo qual se exige que a escrituração seja:
Mensal, em razão do critério de apuração das contribuições previdenciárias ser por competência.
Em títulos próprios, que propicie uma fácil e rápida identificação pelos agentes fiscais das contas contábeis onde se encontram registrados os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
De forma discriminada, de molde a se identificar as rubricas integrantes da base de incidência das contribuições previdenciárias, eis que, a cada uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo da contribuição devida.
Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, de maneira que a fiscalização possa verificar a correcção das importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos.

Não se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informações na contabilidade não é uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.
Não se deve perder de vista, igualmente, que os livros contábeis equiparam-se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas constitui-se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal Brasileiro.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos) 
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos) 
§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos) 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

No caso em exame, ao se deparar com evidências materiais de ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias em lançamentos órfãos de fundamentação contabilizados nos Livros Fiscais, não devidamente amparados por documentos idôneos que lhes desse o suporte previsto na legislação, a Autoridade Fiscal, no exercício da prerrogativa que lhe fora outorgada pela lei, intimou formalmente o Sujeito Passivo a apresentar a documentação que demonstrasse, fielmente, a natureza, os parâmetros e as demais condições de contorno dos lançamentos registrados a débito da conta �Bancos� sem a devida comprovação. Todavia, vários desses documentos �não foram localizados�, como assim informou o Intimado.
A não observância das obrigações tributárias exigidas pela legislação de regência frustrou os objetivos da lei, prejudicando a atuação ágil e eficiente dos agentes do fisco, que se viram impelidos a despender uma energia investigatória suplementar na apuração dos fatos geradores em realce.
Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito Passivo que registrem, de forma precisa e adequada, os montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de incidência prevista nas leis de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em que tais documentos não registrarem, na conformidade exata da lei, a totalidade dos fatos jurígenos tributário e o conhecimento fiel dos montantes acima referidos não for viável, o ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta, transferido aos ombros do sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou de forma privativa a competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a constituição do crédito tributário, mediante o lançamento, estatuindo expressamente a possibilidade de a respectiva base de cálculo ser apurada mediante aferição indireta sempre que forem omissos ou não merecerem fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Na mesma vertente, a recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente configura-se motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição indireta, das contribuições previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo legal encartado nos parágrafos 3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11, as contribuições incidentes a título de substituição e as devidas a outras entidades e fundos. 
(...)
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 

Nessa esteira, o art. 37 da Lei nº 8.212/91 estabelece que, sendo constatado o não recolhimento total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias, a Fiscalização tem, por dever de ofício plenamente vinculado, que lavrar o competente Auto de Infração, deflagrando, assim, o procedimento de constituição do crédito tributário. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008)

Na sequência, ante a inexistência de documentos específicos de onde pudesse ser extraída, diretamente e com confiabilidade, a natureza, a motivação e os demais parâmetros de interesse da administração tributária relativos aos lançamentos contábeis acima referidos, os agentes do Fisco lançaram de ofício a importância reputada como devida a título de contribuição previdenciária, tendo como base de cálculo os valores dos lançamentos de origem e natureza não comprovadas levados a débito da conta �Bancos�, com fulcro nas disposições fixadas no §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, revertendo-se ex lege o ônus da prova em desfavor do Sujeito Passivo.
Nessa perspectiva, conforme expressamente estatuído na lei, não concordando o sujeito passivo com o valor lançado de oficio pela Autoridade Lançadora, compete-lhe, ante a refigurada distribuição do ônus da prova, que lhe é avesso, demonstrar por meios idôneos que tais montantes não são condizentes com a realidade.
Tivesse a empresa cumprido, com o devido rigor, as obrigações acessórias impostas pela legislação, registrado em documentos adequados e próprios todas as operações civis, comerciais e industrias realizadas em decorrência da sua atividade empresarial, e mantidas sob sua guarda e conservação enquanto não decorrido o prazo decadencial das obrigações tributárias decorrentes das operações a que se refiram, e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os fatos geradores teriam sido apurados diretamente, e tão somente, a partir dos assentamentos registrados nas folhas de pagamento, nas GFIP ou na escrituração contábil. 
Mas assim não ocorreu. A não observância da fidedignidade no registro contábil dos fatos geradores e das formalidades exigidas pela legislação tributária quebrou o mecanismo idealizado pelo legislador ordinário para a apuração ágil e precisa dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos e títulos diversos e genéricos da contabilidade, para a captação dos fatos jurígenos tributários de sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício.

Mostra-se zeloso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou sem em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 03 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se o Auto de Infração como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo.
No caso sub oculi, o Órgão Julgador de 1ª Instância, de forma fundamentada e devidamente consignada em sua Decisão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova constantes nos autos, já havia refutado tais alegações de impugnação e rechaçado as pretensões formuladas pelo Impugnante, ratificando o crédito tributário na forma originária do lançamento, justamente em razão da falta de apresentação dos documentos fiscais solicitados, ou ainda de sua apresentação deficiente.
E diga a DRJ/BHE:
�Deste modo, sem que o contribuinte observe seu dever de informação, resta ao Fisco, para conciliar a disposição do artigo 142 do CTN ao interesse público indisponível de constituir o crédito tributário, recorrer, se necessário, ao contingenciamento da norma do referido dispositivo legal, pela inversão do ônus da prova. 
No caso em epígrafe, fica claro que o contribuinte não cumpriu com seu dever de informação para com o Fisco. Deste modo, o arbitramento fez-se necessário, devido à falta de apresentação dos documentos fiscais solicitados, ou ainda de sua apresentação deficiente, conforme esclarecido no Relatório Fiscal. 
Ressalte-se que a impugnante limitou-se à argumentação relativa ao lançamento com utilização de elementos presumidos, deixando o sujeito passivo de impugnar, especificamente, os fatos geradores e as bases de cálculo lançadas. 
Segundo as regras processuais que disciplinam a distribuição do ônus da prova, a demonstração dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos incumbe a quem os alega, portanto, à impugnante e a oportunidade de realização se configura na peça de defesa, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual (Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, em seu art. 16, III e § 4º)�.

O Recorrente, em grau de Recurso Voluntário, retorna à carga formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, não honrando acostar aos autos documentação idônea que demonstre a natureza, a origem e demais parâmetros de interesse do Fisco referentes aos lançamentos não comprovados efetuados a débito da conta �bancos� nos livros fiscais da empresa.
Nesse contexto, mesmo ciente de que seu pedido houvera sido negado em razão da carência da comprovação material do Direito alegado, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, não fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o lançamento efetuado pela Fiscalização sob o escudo do §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando à distância do núcleo sensível do qual se irradiaram os fundamentos de fato e de Direito que forneceram esteio ao lançamento em debate, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe pesava e lhe era avesso, nem, tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária. 
Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. 
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo dos Autos de Infração em debate.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.

3.2. DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA 
Argumenta o Recorrente que não incide INCRA sobre as empresas vinculadas à previdência urbana.
Sem razão.
Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuição pode ser conceituada como uma espécie de tributo, de natureza autônoma, caracterizada por uma destinação social particularizada em lei, desvinculada de atuação estatal específica, com hipótese de incidência própria, e não restituível.
A doutrina elege três modalidades de contribuições: Sociais; coorporativas e interventivas. 
A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA tem sido por demais tormentosa ao longo dos últimos anos. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Ag. Regimental no Agravo de Instrumento de despacho que inadmitiu Rec. Extraordinário contra Acórdão do TRF da 3ª Região , ementado como se segue : 
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL � EMPREGADOR URBANO � CONSTITUCIONALIDADE.
A exação de que trata o artigo 15, II da Lei Complementar nº 11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte.
Apelação Improvida.

pacificou o entendimento no sentido da inexistência de qualquer empecilho constitucional que obste a cobrança das contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL, consoante se depreende da ementa da decisão exarada:
EMENTA: Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF, no sentido de não haver óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a referida contribuição, destinada a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores: precedentes. (STF, AI-AgRg nº 334.360/SP; Rel. Min. Sepúlveda Pertence; 1ª Turma; DJ 25.02.2005)

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, após um longo período em que oscilou sua jurisprudência, sedimentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA ostenta natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, não sendo tal contribuição sujeita às normas inscritas nas Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.
VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nº 7.787/89 e 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. EMPRESAS URBANAS. ENQUADRAMENTO.
I - A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice para a cobrança da contribuição destinada ao INCRA também das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 e EDcl no REsp nº 780.280/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25/05/06.
II - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. 
III - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
IV - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; T1 - PRIMEIRA TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE. 
1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural no País, tendo-lhe sido destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC n.º 11/71.
2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão porque a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis 7.787/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico.
3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os valores recolhidos indevidamente a esse título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social.
4. Nos termos do art. 66, §1º, da Lei nº 8.383/91, somente se admite a compensação com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento.
5. Embargos de divergência improvidos. STJ; EREsp 770.451/SC; R.P/ACÓRDÃO Min. CASTRO MEIRA; DJ: 11/06/2007)

Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliana Calmon sublinhou os traços fundamentais da espécie tributária em exame, rememorando magnífico trabalho doutrinário contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê-lo. 
�As contribuições interventivas têm como principal traço característico a finalidade eleita e explicitada na consequência da norma de incidência tributária. 
(...) 
Assim, para a perfeita compreensão da norma de incidência tributária das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico, especificamente aquelas que se prestam à arrecadação de recursos para o custeio dos atos interventivos, há de se prever uma circunstância intermediária a vincular a hipótese de incidência e a consequência tributária, sem a qual não há de se falar da existência de norma de incidência válida. 
Assim, nas contribuições de intervenção sobre o domínio econômico deverá coexistir, para a sua perfeita incidência, os dois núcleos da hipótese de incidência: o "fato do contribuinte", relacionado ao domínio econômico, e os atos interventivos implementados pela União. 
(...) 
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas somente se mostram válidas na medida em que o INCRA, efetivamente, promove desapropriações para fins de reforma agrária (circunstância intermediária), visando alterar a estrutura fundiária anacrônica brasileira, conforme minudentemente visto no capítulo 3, aplicando-se, assim, os recursos arrecadados na consecução dos objetivos constitucionalmente previstos: função social da propriedade e diminuição das desigualdades regionais. 
Saliente-se, por relevante, que as contribuições devidas ao INCRA, muito embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação (empresas urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadação destinada a custear programas de colonização e reforma agrária, fomentam a atividade no campo, que é de interesse de toda a sociedade (e não só do meio rural), tendo em vista a redução das desigualdades e a fixação do homem na terra. 
Não há que se falar da existência de uma referibilidade direta, que procura condicionar o pagamento das contribuições às pessoas que estejam vinculadas diretamente a determinadas atividades e que venham a ser beneficiárias da arrecadação. Ora, o princípio da referibilidade direta, como defendido por vários autores, simplesmente não existe no ordenamento jurídico pátrio, especialmente no que se refere às contribuições de intervenção no domínio econômico. Trata-se de mera criação teórica e doutrinária, sem respaldo no texto da Constituição Federal. 
(...) 
Com efeito, a exação em tela é destinada a fomentar atividade agropecuária, promovendo a fixação do homem no campo e reduzindo as desigualdades na distribuição fundiária. Consequentemente, reduz-se o êxodo rural e grande parte dos problemas urbanos dele decorrentes. 
Não pode ser negado que a política nacional de reforma agrária é instrumento de intervenção no domínio econômico, uma vez que objetiva a erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º do art. 1º da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra. 
Dessa forma, a referibilidade das contribuições devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa responsabilidade�. 

Cumpre neste comenos destacar que escapa à competência deste Colegiado a sindicância relativa à adequação da norma legal aos princípios norteadores do ordenamento jurídicos que permeiam a Constituição Federal, eis que tal tarefa foi outorgada, por Ulisses et alli, ao Poder Judiciário, exclusivamente. A esta 2ª Seção foi deferida, tão somente, a competência para perscrutar a conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, em honra ao Princípio Constitucional da estrita legalidade.
Assentado que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constituem-se prerrogativas outorgadas pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podem os agentes da Administração Pública imiscuírem-se sponte propria nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Mostram-se improcedentes, portanto, os argumentos expendidos pela Autuada:
A uma, porque a contribuição para o INCRA não possui natureza jurídica de imposto, como assim entende o Recorrente, mas de contribuição de intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, prescindindo, portanto, de edição de Lei Complementar.
A duas, porque a contribuição para o INCRA não possui natureza jurídica de Contribuição Social, nem se encontra abraçada pelo regime do art. 195 da CF/88, como assim entende o Recorrente, mas de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante o regime inscrito no art. 149 da CF/88.
A três, porque, consoante entendimento consolidado nos Tribunais Superiores, a contribuição para o INCRA não se houve por extinta com a promulgação da Lei nº 7.787/79.
A quatro, porque inexiste óbice para que tal exação seja exigida tanto das empresas urbanas quanto das rurais.

Conforme já enfocado anteriormente, foge à competência deste Colegiado a declaração, assim como o reconhecimento de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário.
Atine-se que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Não se deslembre que a Súmula CARF nº 2 exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

3.3. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA 
Quanto ao pedido de realização de diligência, este não poderá ser atendido, pois não se encontra em conformidade com o art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/1993) (grifos nossos) 
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/1993)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/1993)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/1997)

Por tudo o quanto dos autos consta, forçoso reconhecer que a decisão fustigada não demanda, em fim, qualquer reparo.

4.CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva.
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determinante  para  que  a  Fiscalização  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  lance  de  ofício  a  importância 
reputada  como  devida  a  título  de  contribuição  previdenciária,  cabendo  à 
empresa o ônus da prova em contrário. 
CONTABILIDADE. COMPROVANTES DOS REGISTROS CONTÁBEIS. 
GUARDA. 
Os  livros obrigatórios de escrituração  comercial  e  fiscal  e os  comprovantes 
dos  lançamentos  neles  efetuados,  assim  como  os  documentos  que 
fundamentaram  a  apuração  dos  impostos  e  contribuições  devidos  e  o 
cumprimento das obrigações tributárias acessórias devem ser conservados em 
boa  ordem  e  guarda  enquanto  não  decorrido  o  prazo  decadencial  das 
obrigações  tributárias  decorrentes  das  operações  a  que  se  refiram,  e  não 
prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

CONTRIBUIÇÃO  DESTINADA  AO  INCRA.  EMPRESAS  URBANAS. 
LEGALIDADE 

Dada  a  sua  natureza  de  contribuição  especial  de  intervenção  no  domínio 
econômico,  a  contribuição  social  destinada  ao  INCRA  não  foi  extinta  pela 
Lei  nº  8.212/91. Tal  contribuição  social  ostenta  caráter  de  universalidade  e 
sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural, podendo 
ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e 
do STJ. 
Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por  unanimidade  de  votos,  em  conhecer  parcialmente  do  Recurso  Voluntário  e,  na  parte 
conhecida,  negar­lhe  provimento,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o  presente 
julgado.  

 

Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi (Presidente de Turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho 
Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva. 

  

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009 
Data da lavratura dos AIOP: 03/05/2012. 
Data da ciência dos AIOP: 08/05/2012. 
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Trata­se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa 
de  1ª  Instância  proferida  pela  DRJ  em  Belo  Horizonte/MG  que  julgou  improcedente  a 
impugnação  oferecida  pelo  Sujeito  Passivo  do  crédito  tributário  lançado  por  intermédio  dos 
Autos  de  Infração  de  Obrigação  Principal  nos  37.371.749­0,  37.371.750­4,  37.371.752­0, 
37.372.443­8, 37.372.444­6 e 37.372.445­4, consistentes em contribuições sociais a cargo dos 
segurados,  incidentes  sobre seus  respectivos Salários de Contribuição, e a cargo da empresa, 
destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em 
razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  e  a Outras  Entidades  e  Fundos,  incidentes  sobre  a  remuneração  paga,  creditada  ou 
devida  a  segurados  empregados  e  segurados  contribuintes  individuais,  conforme  descrito  no 
Relatório Fiscal a fls. 59/67. 

Não  se  conformando  com  o  lançamento,  o  sujeito  passivo  ofereceu 
impugnação a fls. 1666/1807. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belo 
Horizonte/MG  proferiu  Decisão  Administrativa  textualizada  no  Acórdão  nº  02­41.206  –  6ª 
Turma  da  DRJ/BHE,  a  fls.  1822/1839,  julgando  procedente  o  lançamento,  e  mantendo  o 
crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
21/02/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1841. 

Irresignado  com  a  decisão  proferida  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário  a  fls.  1843/1883,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos a seguir: 

· Que  a  caracterização  de  vínculo  empregatício  restou  fundada  em 
presunções e não em elementos de convicção;  

· Que a contribuição para o RAT é inconstitucional;  

· Que  a  delegação  dada  ao  Poder  Executivo  para  estabelecer  o  índice  do 
Fator Acidentário de Prevenção ­ FAP é inconstitucional;  

· Que,  em  relação  aos  levantamentos  apurados  por  arbitramento,  o  Fisco 
presumiu  a  ocorrência  do  fato  gerador,  e  tomou  como  base  o  valor  das 
despesas  e  pagamentos  realizados  pelo Recorrente,  sem  qualquer  indício 
de  que  tais  pagamentos  se  referissem  à  remuneração  de  segurados  ou 
segurados contribuintes individuais;  

· Que  não  incide  INCRA  sobre  as  empresas  vinculadas  à  previdência 
urbana;  

· Que a aplicação de duas penalidades para o mesmo fato caracteriza­se bis 
in idem;   

 

Ao fim, requer a declaração de nulidade das autuações. 
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Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O  sujeito  passivo  foi  válida  e  eficazmente  cientificado  da  decisão 
recorrida no dia 21/02/2013. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 
19  de  março  do  mesmo  ano,  há  que  se  reconhecer  a  tempestividade  do  recurso 
interposto. 

 

1.2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO 

O  Recorrente  alega  que  a  caracterização  de  vínculo  empregatício 
realizada  pela  Fiscalização  foi  equivocada,  uma  vez  que  se  houve  por  fundada  em 
presunções e não em elementos de convicção. 

Em  outro  tópico,  o  Recorrente  afirma  que  a  aplicação  de  duas 
penalidades para o mesmo fato caracteriza­se bis in idem. 

Tais alegações,  todavia,  não poderão ser objeto de deliberação por 
esta Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não foram oferecidas à 
apreciação  do  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  não  integrando,  por  tal  motivo,  a 
decisão ora guerreada. 

Com efeito, compulsando a Peça Impugnatória ao Auto de Infração 
em  julgamento,  verificamos  que  as  alegações  acima  postadas  inovam  o  Processo 
Administrativo  Fiscal  ora  em  apreciação.  Tais  matérias  não  foram,  nem  mesmo 
indiretamente, abordadas pelo Impugnante em sede de defesa administrativa em face 
do lançamento tributário que ora se discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se 
fincados  no Decreto  nº  70.235/72,  cujo  art.  16,  III  estipula que  a  impugnação  deve 
mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos 
de discordância e as razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito 
normativo processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha 
sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante  será  considerada  legalmente  como 
não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
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(...) 
III  ­  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se 
fundamenta,  os  pontos  de  discordância  e  as  razões  e 
provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, 
de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  o  impugnante 
fazê­lo  em  outro  momento  processual,  a  menos  que: 
(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua 
apresentação  oportuna,  por  motivo  de  força 
maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito 
superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões 
posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei 
nº 9.532, de 1997) 

 
Art. 17. Considerar­se­á não impugnada a matéria que 
não  tenha  sido  expressamente  contestada  pelo 
impugnante.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de 
1997) 

 

As disposições inscritas no art. 17 do Dec. nº 70.235/72 espelham, 
no Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da  impugnação específica 
retratado no art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art.  302.  Cabe  também  ao  réu  manifestar­se 
precisamente  sobre  os  fatos  narrados  na  petição 
inicial.  Presumem­se  verdadeiros  os  fatos  não 
impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II  ­  se  a  petição  inicial  não  estiver  acompanhada  do 
instrumento público que a lei considerar da substância 
do ato; 
III  ­  se  estiverem  em  contradição  com  a  defesa, 
considerada em seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da 
impugnação  especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao 
advogado  dativo,  ao  curador  especial  e  ao  órgão  do 
Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos 
insculpidos no Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação 
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conjunta  autorizada  pelo  art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo 
processual  o  ônus  da  impugnação  específica,  a  ser  levada  a  efeito  no  momento 
processual apropriado, in casu, no prazo de defesa assinalado expressamente no Auto 
de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno  assentadas  no  relatório  intitulado 
IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente 
impugnada  em  sede  de  defesa  administrativa  será  considerada  como  verdadeira, 
precluindo processualmente a oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser 
alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as 
normas  perfiladas  no  art.  473  do  CPC,  aplicado  subsidiariamente  no  processo 
administrativo  tributário,  a  qual  exclui  das  partes  a  faculdade  discutir,  no  curso  do 
processo, as questões já decididas, a cujo respeito já se operou a preclusão.  

De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, 
no curso do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisão proferida 
pelo órgão julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não 
exige  o  dispêndio  de  energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a 
conclusão  de  que  o  recurso  pressupõe  a  existência  de  uma  decisão  precedente, 
dimanada  por  um  órgão  julgador  postado  em  posição  processual  hierarquicamente 
inferior, a qual  tenha se decidido, em relação a determinada questão do lançamento, 
de maneira que não contemple os interesses do Recorrente. 

Não se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso 
não implica a revisão integral do lançamento à instância revisora, mas, tão somente, a 
devolução da decisão proferida pelo órgão a quo, a qual será revisada pelo Colegiado 
ad quem. 

Assim,  não  havendo  a  decisão  vergastada  se  manifestado  sob 
determinada  questão  do  lançamento,  eis  que  não  expressamente  impugnada  pelo 
sujeito passivo, não há que se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, 
eis  que  a  respeito  dela  nada  consta  no  acórdão  hostilizado.  É  gravitar  em  torno  do 
nada. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do 
Direito  Positivo,  permeado  pelos  princípios  processuais  da  eventualidade,  da 
impugnação  específica  e  da  preclusão,  que  todas  as  alegações  de  defesa  devem  ser 
concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad  quem  se  pronunciar  sobre 
matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de  supressão  de  instância  e  violação  ao 
devido processo legal. 

Além  disso,  nos  termos  do  art.  17  do  Decreto  nº  70.235/72,  as 
matérias  não  expressamente  contestadas  pelo  impugnante  em  sede  de  defesa  ao 
lançamento  tributário  são  juridicamente  consideradas como não  impugnadas, não se 
instaurando qualquer litígio em relação a elas, sendo processualmente inaceitável que 
o Recorrente  as  resgate  das  cinzas  para  inaugurar,  em  segunda  instância,  um  novo 
front de inconformismo em face do lançamento que se opera. 

O  conhecimento  de  questões  inovadoras,  não  levadas  antes  ao 
conhecimento  do  Órgão  Julgador  Primário,  representaria,  por  parte  desta  Corte, 
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negativa  de  vigência  ao  preceito  insculpido  no  art.  17  do  Decreto  nº  70.235/72, 
provimento este que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

Por  tais  razões,  as  matérias  abordadas  nos  primeiros  parágrafos 
deste tópico, além de outras dispersas no instrumento de Recurso Voluntário, mas não 
contestadas em sede de impugnação ao lançamento, não poderão ser conhecidas por 
este Colegiado em virtude da preclusão. 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  recurso,  dele 
conheço parcialmente. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.  DAS ALEGADAS INCONSTITUCIONALIDADES. 

Entende  o  Recorrente  que  a  contribuição  para  o  RAT  é 
inconstitucional.  

Advoga,  também,  que  a  delegação  dada  ao  Poder  Executivo  para 
estabelecer o índice do FAP é, igualmente, contrária à CF/88. 

Mediante  tais  argumentos,  não  há  como  o  Recorrente  esperar  a 
guarida pretendida. 

 

No  que  pertine  à  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, esta houve por instituída pelo art. 22, II 
da Lei n° 8.212/91. 

O  art.  195,  I  da Constituição  Federal  determina  que  a  Seguridade 
Social  seja  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  mediante 
recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa 
incidentes  sobre  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou 
creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I  ­  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada  na  forma  da  lei,  incidentes  sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do 
trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à 
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pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo  empregatício;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da 
previdência  social,  não  incidindo  contribuição  sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
 

Nossa  Lei  Soberana  não  parou  por  aí.  Disse  mais:  No  capítulo 
reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos 
trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado 
diretamente pelo empregador. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e 
rurais,  além  de  outros  que  visem  à  melhoria  de  sua 
condição social: 
(...) 
XXVIII ­ seguro contra acidentes de trabalho, a cargo 
do empregador,  sem excluir a  indenização a que  este 
está  obrigado,  quando  incorrer  em  dolo  ou  culpa; 
(grifos nossos)  

 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou 
a  cargo  da  Lei  nº  8.212/91,  a  qual,  sem  transpor  os  umbrais  erguidos  pela  Carta 
Superior,  instituiu  o  Plano  de  Custeio  da  Seguridade  Social,  consubstanciado  nas 
contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos 
limites traçados pela CF/88. 

Por  se  tratarem  de  matérias  afins,  houve  por  bem  o  legislador 
ordinário,  envolto  na  ordem  jurídica  realçada  nas  linhas  precedentes,  assentar  no 
inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  a  cargo  da 
empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 
à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
(...) 
II  ­  para  o  financiamento  do  benefício  previsto  nos 
arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
daqueles  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência 
de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos 
ambientais  do  trabalho,  sobre  o  total  das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do 
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mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 
a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja 
atividade  preponderante  o  risco  de  acidentes  do 
trabalho seja considerado leve;  
b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja 
atividade  preponderante  esse  risco  seja  considerado 
médio;  
c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja 
atividade  preponderante  esse  risco  seja  considerado 
grave.  
 
§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes 
do  trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento 
de  empresas  para  efeito  da  contribuição  a  que  se 
refere  o  inciso  II  deste  artigo,  a  fim  de  estimular 
investimentos em prevenção de acidentes. 
 

Saliente­se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as 
disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim: 

Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo 
Dec. nº 3.048/99  
Art.  202.  A  contribuição  da  empresa,  destinada  ao 
financiamento  da  aposentadoria  especial,  nos  termos 
dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão 
do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho 
corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida 
ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao 
segurado empregado e trabalhador avulso: 
I ­ um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado leve; 
II ­ dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado médio; ou 
III ­ três  por  cento  para  a  empresa  em cuja  atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado grave. 

 

Conforme  detalhadamente  demonstrado,  a  Lei  n°  8.212/91, 
realizando  o  Princípio  da  Legalidade  inscrito  no  inciso  II  do  art.  5º  da  Lei Maior, 
instituiu  a  contribuição  destinada  ao  custeio  do  direito  social  constitucionalmente 
assegurado, fixando­lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a 
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cada  atividade  empresarial,  restando  a  cargo  do  Regulamento  o  enquadramento  de 
cada empresa nos patamares então definidos.  

No  caso,  o  §3º  do  art.  22  da  Lei  nº  8.221/91  estabeleceu  que  o 
Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social  "poderá  alterar,  com  base  nas 
estatísticas  de  acidentes  do  trabalho,  apuradas  em  inspeção,  o  enquadramento  de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular  investimentos  em  prevenção  de  acidentes".  Dessarte,  da  conjugação  dos 
preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo 
dispositivo  legal,  conclui­se  que  a  norma  primária,  fixando  as  alíquotas  padrão, 
cometeu  ao  regulamento  a  competência  para  alterar,  com  base  em  estatísticas,  o 
enquadramento referido nas mencionadas alíneas.  

Atente­se  que  o  Pretório  Excelso,  em  decisão  plenária  no 
julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446­2/SC, de relatoria do Min. Carlos 
Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigência 
da  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do 
grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho.  

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEGURO  DE  ACIDENTE  DO 
TRABALHO  ­  SAT.  Lei  7.787/89,  arts.  3º  e  4º';  Lei 
8.212/91,  art.  22,  II,  redação  da  Lei  9.732/98. 
Decretos  612/92,  2.173/97  e  3.048/99.  C.F.,  artigo 
195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I . 
I­ Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente 
do  Trabalho  ­  SAT:  Lei  7.787/89,  art.  3°,  II;  Lei 
8.212/91,  art.  22,  II:  alegação  no  sentido  de  que  são 
ofensivos  ao  art.  195,  §  4°,  c/c  art.  154,  I,  da 
Constituição Federal:  improcedência. Desnecessidade 
de observância da técnica da competência residual da 
União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para 
o SAT. 
II­  O  art.  3°,  II,  da  Lei  7.787/89,  não  é  ofensivo  ao 
princípio  da  igualdade,  por  isso  que  o  art.  4°  da 
mencionada  Lei  7.787/89  cuidou  de  tratar 
desigualmente aos desiguais.  
III­ As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, 
definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes 
de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de 
a lei deixar para o regulamento a complementação dos 
conceitos  de  "atividade  preponderante"  e  "grau  de 
risco  leve,  médio  e  grave",  não  implica  ofensa  ao 
principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da 
legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
IV­  Se  o  regulamento  vai  além  do  conteúdo  da  lei,  a 
questão  não  é  de  inconstitucionalidade,  mas  de 
ilegalidade,  matéria  que  não  integra  o  contencioso 
constitucional.  
V­ Recurso extraordinário não conhecido". 
(STF, RE 343.446­2/SC,  rel. Min. Carlos Velloso. DJ 
04­04­2003 PP­00040) 
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Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que 
é  possível  deixar  por  conta  do  Executivo  o  estabelecimento  de  normas  em 
regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei 
stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública 
na realização do interesse coletivo. 

No  caso  do  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do 
grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho, o art. 22,  II da Lei nº 8.212/91,  instituiu a cobrança da contribuição social 
em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência 
tributária,  diga­se:  (a)  fato  gerador  ­  remuneração  paga,  creditada  ou  devida,  no 
decorrer  do mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos;  (b)  a  base  de 
cálculo  ­  o  montante  global  dessas  remunerações;  (c)  alíquota  ­  percentuais 
progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do 
trabalho.  

Nessa  perspectiva,  havendo  sido  fixadas,  mediante  lei  formal,  as 
condições  de  contorno  essenciais  da  exação  em  tela,  o  estabelecimento  por 
Regulamento do Poder Executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades 
desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio 
da Seguridade Social,  porquanto  tenha  tão  somente  detalhado  o  seu  conteúdo,  sem, 
contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência.  

O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve 
prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  consoante  se  extrai  do 
Agravo Regimental  no Recurso Especial  nº  753.635/PR,  da Relatoria  do Min.  Luiz 
Fux, assim ementado: 

AgRg no REsp 753.635/PR  
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL 
2005/0084562­0  
Relator: Ministro LUIZ FUX 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA  
Data do Julgamento 16/09/2008  
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008  
 
Ementa:  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO. 
AGRAVO  REGIMENTAL EM RECURSO  ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO  DO  ARTS.  535  DO  CPC. 
INOCORRÊNCIA.  SEGURO  DE  ACIDENTE  DO 
TRABALHO  ­  SAT.  LEI  Nº  8.212/91,  ART.  22,  II. 
DECRETO  N.º  2.173/97.  ALÍQUOTAS.  FIXAÇÃO 
PELOS  GRAUS  DE  RISCO  DA  ATIVIDADE 
PREPONDERANTE  DESEMPENHADA  EM  CADA 
ESTABELECIMENTO  DA  EMPRESA,  DESDE  QUE 
INDIVIDUALIZADO  POR  CNPJ  PRÓPRIO. 
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  PELA 
PRIMEIRA  SEÇÃO.  SÚMULA  07/STJ. 
CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  INCRA.  LC  11/71. 
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COMPENSAÇÃO.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  DEVIDAS  AO  INSS. 
IMPOSSIBILIDADE.  DESTINAÇÃO  DIVERSA. 
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  66,  §  1º  DA  LEI  Nº 
8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA.  
1.  Inexiste  ofensa  ao  art.  535  do  CPC,  quando  o 
tribunal  de  origem  pronuncia­se  de  forma  clara  e 
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os 
fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes  para 
embasar a decisão.  
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, 
no art. 22,  inciso II, com sua atual redação constante 
na  Lei  nº  9.732/98,  autorizou  a  cobrança  da 
contribuição  do  SAT,  estabelecendo  os  elementos 
formadores da hipótese de incidência do tributo, quais 
sejam:  (a)  fato  gerador  ­  remuneração  paga,  no 
decorrer  do  mês,  aos  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos;  (b) a base de cálculo  ­ o  total 
dessas  remunerações;  (c)  alíquota  ­  percentuais 
progressivos  (1%,  2%  e  3%)  em  função  do  risco  de 
acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a 
definição,  pelo  Decreto  nº  2.173/97  e  Instrução 
Normativa  nº  02/97,  do  grau  de  periculosidade  das 
atividades  desenvolvidas  pelas  empresas  não 
extrapolou  os  limites  insertos  na  referida  legislação, 
porquanto  tenha  tão  somente  detalhado  o  seu 
conteúdo,  sem,  contudo,  alterar  qualquer  daqueles 
elementos  essenciais  da  hipótese  de  incidência.  Não 
há, portanto, ofensa ao princípio da  legalidade, posto 
no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT ­ 
Seguro  de  Acidente  do  Trabalho.  (EREsp  n.º 
297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 
12/09/2005).  
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da 
Corte,  no  sentido  de  que  a  alíquota  da  contribuição 
para o Seguro de Acidente do Trabalho ­ SAT, de que 
trata  o  art.  22,  II,  da  Lei  n.º  8.212/91,  deve 
corresponder  ao  grau  de  risco  da  atividade 
desenvolvida  em  cada  estabelecimento  da  empresa, 
individualizado  por  seu  CNPJ.  Possuindo  esta  um 
único  CNPJ,  a  alíquota  da  referida  exação  deve 
corresponder  à  atividade  preponderante  por  ela 
desempenhada  (Precedentes:  ERESP  nº  502.671/PE, 
Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 
10/08/2005;  EREsp  nº  604.660/DF,  Rel.  Min.  JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp 
nº  478.100/RS,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJ  de 
28/02/2005). (grifos nossos)  
4.  A  alíquota  da  contribuição  para  o  seguro  de 
acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função 
da atividade preponderante da  empresa,  considerada 
esta  a que  ocupa,  em  cada  estabelecimento,  o maior 
número  de  segurados  empregados  e  trabalhadores 
avulsos, nos  termos do Regulamento vigente à época 
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da autuação  (§  1º,  artigo 26,  do Decreto  nº  612/92). 
(grifos nossos)  
5.  Vale  ressaltar  que  o  reenquadramento  do  pessoal 
administrativo  em  grau  de  risco  adequado  e  a 
estipulação  da  alíquota  devida,  assentados  pela 
instância  ordinária  com  fundamento  na  prova 
produzida  nos  autos,  decorre  de  enquadramento 
tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria 
pelo  E.  STJ,  a  teor  do  disposto  na  Súmula  07,  desta 
Corte,  que  assim  determina:  "A  pretensão  de  simples 
reexame de prova não enseja recurso especial."  
6.  A  contribuição  para  o  INCRA  não  se  destina  a 
financiar  a  Seguridade  Social.  Assim,  os  valores 
recolhidos  indevidamente a  este  título  não  podem  ser 
compensados  com  outras  contribuições  arrecadadas 
pelo  INSS  que  se  destinam  ao  custeio  da  Seguridade 
Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei 
nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado 
com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, 
destinadas ao mesmo orçamento.  
7.  Os  créditos  tributários  recolhidos 
extemporaneamente,  cujos  fatos  geradores  ocorreram 
a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na 
Lei  nº  9.065/95,  são  acrescidos  dos  juros  da  taxa 
SELIC,  operação  que  atende  ao  princípio  da 
legalidade.  
8.  A  jurisprudência  da  Primeira  Seção,  não  obstante 
majoritária, é no sentido de que são devidos  juros da 
taxa  SELIC  em  compensação  de  tributos  e  mutatis 
mutandis,  nos  cálculos  dos  débitos  dos  contribuintes 
para com a Fazenda Pública.  
9.  Raciocínio  diverso  importaria  tratamento  anti­
isonômico,  porquanto  a  Fazenda  restaria  obrigada  a 
reembolsar  os  contribuintes  por  esta  taxa  SELIC,  ao 
passo  que,  no  desembolso,  os  cidadãos  exonerar­se­
iam desse critério,  gerando desequilíbrio nas  receitas 
fazendárias.  
10. Agravo regimental desprovido.  

 

E  não  se  desdenhe  do  poder  normativo  do  Regulamento  da 
Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente­se que os Incisos II, IV e 
VI, ‘a’ do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde 
dimana  a  competência  do  Presidente  da  República  para  o  exercício  da  direção 
superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e 
o  poder  presidencial  para  sancionar,  promulgar  e  fazer  publicar  as  leis,  bem  como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre 
a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal. 

Constituição Federal de 1988  

Fl. 1901DF  CARF MF

Impresso em 23/10/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 03/10/2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 03/10/
2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 15/10/2013 por LIEGE LACROIX THOMASI



 

  14 

Art.  84.  Compete  privativamente  ao  Presidente  da 
República: 
II ­ exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal; 
(...) 
IV ­ sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como  expedir  decretos  e  regulamentos  para  sua  fiel 
execução; 
(...) 
VI  ­  dispor,  mediante  decreto,  sobre:  (Redação  dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
a)  organização  e  funcionamento  da  administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; 
(...) 

 

Depreende­se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente 
da  República  ­  agente  político  da  mais  elevada  estatura  ­  ocupante  do  arquétipo 
fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional 
para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo 
Federal. 

Assim,  com  esteio  na  Ordem  Constitucional  desfraldada  nos 
parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 
8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 
1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado 
com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e 
correspondentes  Graus  de  Risco,  em  conformidade  com  a Classificação Nacional  de 
Atividades  Econômicas  ­  CNAE  para  efeito  da  contribuição  destinada  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 
3.048/99  
Art.202.  A  contribuição  da  empresa,  destinada  ao 
financiamento  da  aposentadoria  especial,  nos  termos 
dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão 
do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho 
corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida 
ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao 
segurado empregado e trabalhador avulso: 
I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado leve; 
II  ­  dois por  cento para a  empresa  em cuja atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado médio; ou  
III ­  três por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante  o  risco  de  acidente  do  trabalho  seja 
considerado grave. 
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§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas 
de  doze,  nove  ou  seis  pontos  percentuais, 
respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado 
a  serviço  da  empresa  ensejar  a  concessão  de 
aposentadoria  especial  após  quinze,  vinte  ou  vinte  e 
cinco anos de contribuição. 
§2º  O  acréscimo  de  que  trata  o  parágrafo  anterior 
incide  exclusivamente  sobre  a  remuneração  do 
segurado  sujeito  às  condições  especiais  que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
§3º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que 
ocupa,  na  empresa,  o  maior  número  de  segurados 
empregados e trabalhadores avulsos. 
§4º A atividade econômica preponderante da empresa 
e  os  respectivos  riscos  de  acidentes  do  trabalho 
compõem  a  Relação  de  Atividades  Preponderantes  e 
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§5o  É  de  responsabilidade  da  empresa  realizar  o 
enquadramento na atividade preponderante, cabendo à 
Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 
Previdência Social revê­lo a qualquer tempo. Alterado 
pelo  Decreto  nº  6.042  ­  de  12/2/2007  ­  DOU  DE 
12/2/2007 
§6o  Verificado  erro  no  autoenquadramento,  a 
Secretaria  da  Receita  Previdenciária  adotará  as 
medidas  necessárias  à  sua  correção,  orientará  o 
responsável  pela  empresa  em  caso  de  recolhimento 
indevido  e  procederá  à  notificação  dos  valores 
devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 ­ de 12/2/2007 
­ DOU DE 12/2/2007 
 

Assentado  que  o  Regulamento  Suso  citado  encontra­se  dotado  de 
normatividade  em  grau  necessário  e  suficiente  à  partilha  interna  corporis  das 
atribuições  do  Ministério  da  Previdência  Social,  deflui  daí  que,  de  acordo  com  a 
norma  administrativa  em  realce,  a  empresa  encontra­se  agrilhoada  à  obrigação 
tributária  principal  de  recolher  a  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas 
‘a’, ‘b’ ou ‘c’ do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função 
do  grau  de  risco  da  atividade  econômica  preponderante  por  ela  exercida,  conforme 
relação  fixada  no  Anexo  V  do  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo 
Dec. nº 3.048/99. 

De molde a  espancar qualquer dúvida,  o §3º do  transcrito  art.  202 
esclarece que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio 
da  Seguridade  Social,  deve  ser  considerada  a  atividade  que  ocupa,  na  empresa,  o 
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula 
ser  da  responsabilidade  da  empresa  realizar  o  enquadramento  na  atividade 
preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil­RFB revê­lo a 
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qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB 
adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em 
caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos. 

O  auto  enquadramento  será  realizado  pela  atividade  econômica da 
empresa,  em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 
sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade 
econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da 
empresa,  assim  considerada  aquela  que  ocupa  o  maior  número  de  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos,  conforme  estatuído  no  §3º  do  art.  202  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.  

O  critério  é  por  demais  simples  e  pueril.  O  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  é  mensurado 
conforme a atividade  econômica preponderante da empresa,  conforme a Relação de 
Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas ­ CNAE, prevista no Anexo V do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Ultrapassados tais prolegômenos, nos concentrando na identificação 
do código CNAE aplicado à espécie,  apuramos que o Anexo V do Regulamento da 
Previdência Social,  aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, após as alterações  introduzidas 
pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, estatui que a atividade classificada 
sob o Código CNAE 8531­7/00 ­ Educação superior – graduação tem a ela associado 
o grau de  risco  leve,  implicando, pois,  na  fixação de  alíquota para  o  financiamento 
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 1%. 

Adite­se que a competência para o estabelecimento do grau de risco 
de  acidentes  de  trabalho  foi  outorgada  pela  Lei  nº  8.212/91  ao  Regulamento  da 
Previdência  Social,  e  não  à  empresa,  ao  seu  inteiro  alvedrio  e  interesse. A  esta  foi 
imputada  a  responsabilidade  pelo  auto  enquadramento  na  atividade  preponderante, 
segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, cabendo à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil revê­lo de ofício, a qualquer tempo. 

Assim,  verificado  erro  no  autoenquadramento,  a  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de 
ofício  a  atribuição  de  adotar  as  medidas  necessárias  à  sua  correção,  orientar  o 
responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação 
dos valores devidos, atividades essas que se concretizam com o vertente lançamento. 

Nesse  contexto,  estando  a  competência  do  CARF  adstrita  à 
sindicância  da  conformidade  do  lançamento  formalizado  pela  autoridade  fiscal  à 
legislação  tributária  vigente  e  eficaz,  e  sendo  a  atividade  de  Educação  superior  – 
graduação  ,  CNAE  8531­7/00,  classificada  pela  legislação  previdenciária  como  de 
grau  de  risco  leve,  correspondendo  à  alíquota  de  SAT  de  1%,  não  há  como  este 
Colegiado, fechando os olhos às disposições legais, acatar as alegações do Recorrente. 

De  outro  canto,  enfocando­se  a  questão  da  constitucionalidade 
aventada  pelo  Recorrente  por  um  outro  prisma,  mostra­se  imperioso  destacar,  de 
forma  a  nocautear  qualquer  dúvida  porventura  ainda  renitente,  que  a  declaração  de 
inconstitucionalidade  de  leis  ou  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa 
outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo 
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os  agentes  da  Administração  Pública  imiscuírem­se  ex  proprio  motu  nas  funções 
reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da 
competência exclusiva deste. 

Registre­se, por relevante ao deslinde da questão, que as leis e atos 
normativos  produzidos  pelos  poderes  competentes  ostentam  presunção  iuris  tantum 
de  constitucionalidade  e  de  legalidade,  respectivamente,  mesmo  que  decorrente  de 
uma interpretação conforme da Constituição Federal.  

Nesse  contexto,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a 
inobservância  desses  comandos  legais  implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do 
Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade 
funcional dos agentes do Fisco Federal. 

De plano, deve­se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o 
Processo Administrativo  Fiscal,  dispõe  expressamente  em  seu  art.  26­A  ser  vedado 
aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  salvo  nas 
hipóteses  em  que  os  citados  diplomas  legislativos  tenham  sido  declarados 
inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 26­A. No âmbito do processo administrativo fiscal, 
fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§1o  (Revogado).(Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§2o  (Revogado).(Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§3o  (Revogado).(Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§4o  (Revogado).(Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§5o  (Revogado).(Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
casos  de  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato 
normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por 
decisão  definitiva  plenária  do  Supremo  Tribunal 
Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
II  –  que  fundamente  crédito  tributário  objeto  de: 
(Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato 
declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda 
Nacional,  na  forma  dos  arts.  18  e  19  da  Lei  no 
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10.522, de 19 de julho de 2002;  (Incluído pela Lei 
nº 11.941/2009) 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma 
do  art.  43  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de 
fevereiro  de  1993;  ou(Incluído  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União 
aprovados pelo Presidente da República, na forma 
do  art.  40  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de 
fevereiro  de  1993.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941/2009) 

 

Cumpre­nos  chamar  a  atenção  para  o  fato  de  que  as  disposições 
introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram 
ainda  vitimadas  de  qualquer  sequela  decorrente  de  declaração  de 
inconstitucionalidade,  seja  na  via  difusa  seja  na  via  concentrada,  exclusiva  do 
Supremo Tribunal  Federal,  produzindo,  portanto,  todos  os  efeitos  jurídicos  que  lhe 
são típicos. 

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, 
a  Súmula  CARF  nº  2,  de  observância  vinculante,  exorta  não  ser  o  CARF  órgão 
competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza 
tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Revela­se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas 
de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação 
ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de 
incompatibilidade  com  a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 
2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação 
ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional, 
lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 
Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput  não  se  aplica 
aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato 
normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por 
decisão  plenária  definitiva  do  Supremo  Tribunal 
Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato 
declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda 
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002; 
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b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do 
art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado 
pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da 
Lei Complementar n° 73/93. 

 

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra 
este  Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  propalar  as  declarações  de 
inconstitucionalidade,  tão  veementemente defendida  pelo Recorrente,  atividade  essa 
que somente poderia aflorar no Poder Judiciário. 

 

No  que  pertine  à  alegação  de  que  a  delegação  dada  ao  Poder 
Executivo para estabelecer o índice do FAP seria contrária à CF/88, melhor sorte não 
se encontra reservada ao Recorrente. 

O Fator Acidentário de Prevenção ­ FAP fundamenta­se no disposto 
na  Lei  nº  10.666/2003,  configurando­se  como  importante  instrumento  das  políticas 
públicas  relativas  à  saúde  e  segurança  no  trabalho  e  permitindo  a  flexibilização  da 
tributação coletiva dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), mediante a redução ou 
majoração das alíquotas RAT, que são de 1, 2 ou 3%, segundo o desempenho de cada 
empresa no interior da respectiva SubClasse da CNAE. 

O  FAP  anual  reflete  a  aferição  da  acidentalidade  nas  empresas 
relativa  aos  dois  anos  imediatamente  anteriores  ao  processamento,  tendo  como 
período de vigência o ano imediatamente posterior ao ano de processamento. 

A  título  meramente  exemplificativo,  temos  que  o  FAP  2010  tem 
como período­base de apuração o horizonte temporal contínuo desde 1º de janeiro de 
2008  até  31  de  dezembro  de  2009,  e  terá  sua  vigência  de  1º  de  janeiro  a  31  de 
dezembro de 2011. 

Conforme  já  destacado  na  Decisão  de  Primeira  Instância 
Administrativa, o Fator Acidentário de Prevenção tem início de aplicabilidade a partir 
da competência janeiro de 2010, não antes. Dessarte, a partir da competência 01/2010, 
as empresas devem informar em GFIP além do campo RAT, também o campo FAP, 
conforme Manual da GFIP, Capítulo III, item 2.4. 

 

Atine­se que o período de apuração do vertente lançamento abrange 
o período  ininterrupto de  janeiro/2008 até dezembro/2009, donde se  conclui que no 
presente  caso  não  houve  qualquer  incidência  do  Fator  Acidentário  de  Prevenção  a 
justificar as alegações desfiadas pelo Recorrente. 

Tal conclusão é corroborada pelo fato de a alíquota SAT, em todo o 
período de apuração, ser de 1%, correspondendo, exatamente, à alíquota prevista no 
Anexo  V  do  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Dec.  nº  3.048/99, 
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após  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto  nº  6.042/2007,  para  o  Código  CNAE 
8531­7/00 ­ Educação superior – graduação.  

 

Diante desse  quadro,  resulta  que  as  alegações  pertinentes  ao Fator 
Acidentário  de  Prevenção  não  poderão  ser  objeto  de  deliberação  por  esta  Corte 
Administrativa  eis  que  as  matérias  nelas  aventadas  não  integram  o  litígio  em 
julgamento. 

O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se 
manifestar nos autos para deduzir arrazoado a respeito de questões atávicas a questões 
de  Constitucionalidade  que  não  dizem  respeito,  o  mínimo  que  seja,  com  os 
fundamentos jurídicos das exações contidas no presente lançamento, não detendo este 
Conselho  competência  para,  nestes  autos,  apreciar  a  matéria  e  proferir  decisão 
administrativa a respeito. 

Alerte­se  que  no  rito  do  Processo  Administrativo  Fiscal,  a  fase 
litigiosa  do  procedimento  é  instaurada  mediante  o  oferecimento  tempestivo  de 
Impugnação  à  exigência  fiscal  contida  em  cada  demanda  administrativa,  cujo 
instrumento de bloqueio deve mencionar, no mérito, os motivos de fato e de direito 
em que se fundamenta bem como os pontos de discordância. 

Nessa  perspectiva,  para  que  se  instaure  o  litígio,  é  imperioso  o 
confrontamento de posições entre o  fisco e o sujeito passivo, sendo, por  tal motivo, 
consideradas como não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente 
contestadas pelo impugnante. 

Também  não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila 
unicamente  pelo  Impugnante  e  que  não  sejam objeto  da  exigência  fiscal  contida na 
contenda  de  per  se  considerada,  ou  que  não  tenham  relação  direta  com  os 
fundamentos do lançamento, como se consubstanciam, exatamente, as alegações ora 
deduzidas pelo Recorrente. 

Por  tais  motivos,  esquivamo­nos  de  apreciar  as  questões  acima 
aventadas, eis que em seu obséquio não se houve por instaurado, nos vertentes autos, 
qualquer controvérsia a ser dirimida por este Colegiado. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por 
este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais 
serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão 
Julgador de 1ª  Instância não expressamente contestadas pelo  sujeito passivo em seu 
instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte 
Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, 
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em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer 
litígio a ser dirimido por este Conselho. 

 

3.1.  DA AFERIÇÃO INDIRETA 

Alega o Recorrente que, em relação aos levantamentos apurados por 
arbitramento,  o Fisco presumiu a ocorrência do  fato  gerador,  e  tomou como base o 
valor das despesas e pagamentos realizados pelo Recorrente, sem qualquer indício de 
que  tais  pagamentos  se  referissem  à  remuneração  de  segurados  ou  segurados 
contribuintes individuais. 

Sem razão. 

 

De  acordo  com  a  resenha  fiscal, O  histórico  da  contabilidade  da 
empresa não permite identificar o pagamento (beneficiário, pessoa física/jurídica, a 
que  se  refere  o  pagamento,  etc.).  Para  os  lançamentos  não  identificados,  foi 
solicitado ao contribuinte que apresentasse as documentações em meio papel para a 
verificação do fato gerador. Conforme declaração do contribuinte – Anexo “DECL” 
– não foram localizados várias documentações. Os valores lançados contabilmente a 
débito da conta “Bancos” e não comprovados, seja pelo histórico dos lançamentos, 
seja  pelo  lançamento  a  crédito  dessa  conta  ou  pela  ausência/deficiência  das 
documentações  apresentadas  pela  empresa,  estão  sendo  arbitrados  como  fato 
gerador  da  contribuição  previdenciária  nos  levantamentos  “AC,  AI,  AE  e  AD”, 
cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, com base non §3º do art. 33 da Lei 
nº  8.212/91.  Para  lançamentos  sem  apresentação  de  documentação  efetuados  nas 
contas  “AJUDA  DE  CUSTO”,  “NUCLEO  CRIMINOLOGIA”,  “CURSO  DE 
APERFEIÇOAMENTO”.  “CHAFIC  MAHMOUD”,  “INDENIZAÇÕES 
TRABALHISTAS”,  “BIBLIOTECA  DIREITO”,  “NUCLEO  DAJ”,  “NUCLEO 
EMPRESARIAL”,  e “NUCLEO DIREITO DE ESTADO”  foram considerados  como 
base  de  cálculo  para  a  Categoria  01  –  empregados,  e  os  restantes,  como 
“contribuinte individual – categoria 13”. (sic) 

 

Dessai das cores estampadas no Relatório Fiscal que o  lançamento 
das  contribuições  previdenciárias  cujas  bases  de  cálculo  houveram­se  por  apuradas 
por aferição indireta teve por determinante motivação o fato de o Contribuinte, apesar 
de  formalmente  intimado,  não  ter  apresentado  a  documentação  de  suporte  referente 
aos  registros  contábeis  efetuados  a  débito  da  conta  “bancos”,  cuja  natureza  não  se 
houve comprada nem por documentos ­ pela ausência/deficiência das documentações 
apresentadas pela empresa ­, nem pelo histórico do lançamento, nem pelo lançamento 
a crédito dessa conta. 

Com efeito, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a 
Carta Constitucional  outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para  estabelecer 
normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações 
tributárias, dentre outras. 
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Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de 
legislação tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e 
decadência tributários; 

 

Nessa vertente, no exercício da competência que  lhe foi outorgada 
pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção 
entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  113.  A  obrigação  tributária  é  principal  ou 
acessória. 
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do 
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o 
crédito dela decorrente. 
§2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação 
tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou 
negativas, nela previstas no interesse da arrecadação 
ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos)  
§3º A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma 
Tributário, consubstanciam­se deveres de natureza instrumental, consistentes em um 
fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 
do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação 
e à fiscalização de tributos. 

No  plano  infraconstitucional,  no  que  pertine  às  contribuições 
previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a 
qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias 
a cargo do Sujeito Passivo, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das 
contribuições  previdenciárias,  sem  transpor  os  umbrais  limitativos  erguidos  pelo 
CTN.  

Envolto no ordenamento  realçado nas  linhas precedentes, o art. 32 
da  citada  lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da 
empresa  o  lançamento  mensal,  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma 
descriminada,  de  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o 
montante  das  quantias  descontadas  dos  segurados,  as  contribuições  a  cargo  da 
empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
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(...) 
II  ­  lançar  mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua 
contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos 
geradores  de  todas  as  contribuições,  o  montante  das 
quantias  descontadas,  as  contribuições  da  empresa  e 
os totais recolhidos;  
 

Preambularmente, mostra­se auspicioso destacar que a contabilidade 
tem como uma de suas  finalidades assegurar o controle do patrimônio e  fornecer as 
informações sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das 
atividades  econômicas  envolvidas,  visando  a  atender,  de  forma  uniforme,  às 
exigências  das  leis  e  regulamentos  dos  órgãos  públicos. Na  atualidade  ela  cumpre, 
igualmente,  o  papel  de  instrumento  gerencial,  que  se  utiliza  de  um  sistema  de 
informações  para  registrar  as  operações  da  organização,  elaborar  e  interpretar 
relatórios que mensurem os resultados, e fornecer  informações necessárias à  tomada 
de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo, a razão maior para a uniformização dos princípios gerais 
da contabilidade é a configuração de um sistema de  informações  tributárias,  através 
do  qual  o  fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos 
devidos, fiscalizar a regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes 
da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser 
feitos  de  modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser 
conservada em ordem,  enquanto não prescritas  eventuais  ações que  lhes  sejam 
pertinentes, bem como a escrituração, correspondência e demais papéis relativos 
à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir 
a modificar sua situação patrimonial, a teor do art. 4º do Decreto­Lei nº 486, de 03 
de março de 1969. 

Não por outro motivo o ordenamento  jurídico determina que  todas 
as  operações  civis,  comerciais,  industriais,  etc.  sejam  devidamente  registradas  em 
documentos adrede previstos na legislação de regência como os adequados e próprios 
para  tal  fim: Para  fazer  prova  em  favor das partes  e perante  terceiros –  incluindo o 
Fisco – a  respeito da natureza, dos parâmetros e das condições de contorno de cada 
operação de per se considerada. 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº 
8.212/91  atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a 
contabilidade  da  empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal 
excludente  ou  limitativa  do  direito  de  examinar  os  livros,  arquivos,  documentos  ou 
papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33. Ao  Instituto Nacional do Seguro Social  –  INSS 
compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  nas 
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como 
as  contribuições  incidentes  a  título  de  substituição;  e  à 
Secretaria da Receita Federal – SRF compete arrecadar, 
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fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, 
na  esfera  de  sua  competência,  promover  a  respectiva 
cobrança  e  aplicar  as  sanções  previstas  legalmente. 
(Redação dada pela Lei nº 10.256/2001). 
 
§1º  É  prerrogativa  do  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS  e  do  Departamento  da  Receita  Federal­
DRF  o  exame  da  contabilidade  da  empresa,  não 
prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 
18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e 
o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º  A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da 
Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico 
ou  seu  representante,  o  comissário  e  o  liquidante  de 
empresa  em  liquidação  judicial  ou  extrajudicial  são 
obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e  livros 
relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  discrepam  dos 
mandamentos encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, 
inflexivelmente, para o mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não 
têm  aplicação  quaisquer  disposições  legais  excludentes 
ou  limitativas  do  direito  de  examinar  mercadorias, 
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais 
ou  fiscais,  dos  comerciantes  industriais  ou  produtores, 
ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração 
comercial  e  fiscal  e  os  comprovantes  dos  lançamentos 
neles  efetuados  serão  conservados  até  que  ocorra  a 
prescrição  dos  créditos  tributários  decorrentes  das 
operações a que se refiram. 

 

Avulta  nesse  panorama  que  as  prestações  adjetivas  ordenadas  na 
legislação tributária têm por finalidade precípua permitir à fiscalização a sindicância 
ágil,  segura  e  integral  dos  fatos  jurígenos  tributários  ocorridos  nas  dependências 
jurídicas do sujeito passivo, motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida 
identificação pelos agentes fiscais das contas contábeis onde se 
encontram  registrados  os  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias. 
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c)  De  forma  discriminada,  de  molde  a  se  identificar  as  rubricas 
integrantes  da  base  de  incidência  das  contribuições 
previdenciárias,  eis  que,  a  cada  uma  delas  corresponde  uma 
alíquota  própria  a  ser  empregada  no  cômputo  da  contribuição 
devida. 

d)  Que  individualize  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados,  as  contribuições  a  cargo  da  empresa,  bem  como  os 
totais  por  esta  recolhidos,  de maneira  que  a  fiscalização  possa 
verificar  a  correcção  das  importâncias  descontadas  dos 
segurados  e  os  montantes  a  cargo  destes  e  os  devidos  pela 
empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas 
informações  na  contabilidade  não  é  uma  faculdade  da  empresa,  mas,  sim,  uma 
obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, 
gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional,  segundo o  trâmite  gestacional 
plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana. 

Não  se  deve  perder  de  vista,  igualmente,  que  os  livros  contábeis 
equiparam­se  a  documentos  públicos  e  que  o  seu  preenchimento  com  informações 
incorretas ou omissas constitui­se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no 
Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  – 
Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art.  297  ­  Falsificar,  no  todo  ou  em  parte,  documento 
público, ou alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º ­ Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo­se  do  cargo,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento 
público  o  emanado de  entidade  paraestatal,  o  título ao 
portador  ou  transmissível  por  endosso,  as  ações  de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento 
particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz 
inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha  de  pagamento  ou  em  documento  de 
informações que seja destinado a  fazer prova perante a 
previdência  social,  pessoa  que  não  possua  a  qualidade 
de segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 
II  ­  na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  do 
empregado  ou  em  documento  que  deva  produzir  efeito 
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa 
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da  que  deveria  ter  sido  escrita;  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro 
documento relacionado com as obrigações da empresa 
perante  a  previdência  social,  declaração  falsa  ou 
diversa da que deveria  ter  constado.  (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos 
documentos mencionados no §3º, nome do  segurado e 
seus  dados  pessoais,  a  remuneração,  a  vigência  do 
contrato  de  trabalho  ou  de  prestação  de 
serviços.(Incluído  pela  Lei  nº  9.983,  de  2000)  (grifos 
nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art. 299 ­ Omitir, em documento público ou particular, 
declaração  que  dele  devia  constar,  ou  nele  inserir  ou 
fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  devia 
ser  escrita,  com  o  fim  de  prejudicar  direito,  criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão,  de  um  a  cinco  anos,  e  multa,  se  o 
documento  é  público,  e  reclusão  de  um  a  três  anos,  e 
multa, se o documento é particular. 
Parágrafo  único  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e 
comete  o  crime  prevalecendo­se  do  cargo,  ou  se  a 
falsificação ou alteração é de assentamento de  registro 
civil, aumenta­se a pena de sexta parte. 

 

No  caso  em  exame,  ao  se  deparar  com  evidências  materiais  de 
ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias em lançamentos órfãos 
de fundamentação contabilizados nos Livros Fiscais, não devidamente amparados por 
documentos  idôneos  que  lhes  desse  o  suporte  previsto  na  legislação,  a  Autoridade 
Fiscal,  no  exercício  da  prerrogativa  que  lhe  fora  outorgada  pela  lei,  intimou 
formalmente  o  Sujeito  Passivo  a  apresentar  a  documentação  que  demonstrasse, 
fielmente,  a  natureza,  os  parâmetros  e  as  demais  condições  de  contorno  dos 
lançamentos  registrados  a  débito  da  conta  “Bancos”  sem  a  devida  comprovação. 
Todavia, vários desses documentos “não foram localizados”, como assim informou o 
Intimado. 

A  não  observância  das  obrigações  tributárias  exigidas  pela 
legislação  de  regência  frustrou  os  objetivos  da  lei,  prejudicando  a  atuação  ágil  e 
eficiente  dos  agentes  do  fisco,  que  se  viram  impelidos  a  despender  uma  energia 
investigatória suplementar na apuração dos fatos geradores em realce. 

Com efeito,  a  estrutura normativa dos  tributos  em geral  aponta no 
sentido  de  que  a  sua  base de  cálculo,  em princípio,  deve  ser  apurada  com base  em 
documentos  do  Sujeito  Passivo  que  registrem,  de  forma  precisa  e  adequada,  os 
montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de incidência prevista nas leis 
de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em que tais documentos 
não  registrarem,  na  conformidade  exata  da  lei,  a  totalidade  dos  fatos  jurígenos 
tributário  e  o  conhecimento  fiel  dos  montantes  acima  referidos  não  for  viável,  o 
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ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta,  transferido aos ombros 
do sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 

Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou 
de forma privativa a competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil para a constituição do crédito tributário, mediante o lançamento, estatuindo 
expressamente a possibilidade de a  respectiva base de cálculo  ser apurada mediante 
aferição indireta sempre que forem omissos ou não merecerem fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo 
terceiro legalmente obrigado. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade 
administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo 
lançamento,  assim  entendido  o  procedimento 
administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar 
a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo 
devido,  identificar  o  sujeito  passivo  e,  sendo  caso, 
propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de 
lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 

 

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, 
ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, 
direitos,  serviços  ou  atos  jurídicos,  a  autoridade 
lançadora,  mediante  processo  regular,  arbitrará 
aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou 
não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos 
prestados,  ou  os  documentos  expedidos  pelo  sujeito 
passivo  ou  pelo  terceiro  legalmente  obrigado, 
ressalvada,  em  caso  de  contestação,  avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial. 

 

Na mesma vertente, a recusa ou sonegação de qualquer documento 
ou  informação,  ou  sua  apresentação  deficiente  configura­se  motivo  justo,  bastante, 
suficiente  e  determinante  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das  contribuições 
previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova  em 
contrário, a teor do permissivo legal encartado nos parágrafos 3º do art. 33 da Lei nº 
8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
compete  planejar,  executar,  acompanhar  e  avaliar  as 
atividades  relativas  a  tributação,  fiscalização, 
arrecadação,  cobrança  e  recolhimento  das 
contribuições  sociais previstas no parágrafo único do 
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art.  11,  as  contribuições  incidentes  a  título  de 
substituição e as devidas a outras entidades e fundos.  
(...) 
§3o  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação 
deficiente,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
pode,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  lançar  de 
ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao 
segurado o ônus da prova em contrário.  

 

Nessa  esteira,  o  art.  37  da  Lei  nº  8.212/91  estabelece  que,  sendo 
constatado  o  não  recolhimento  total  ou  parcial  no  recolhimento  de  contribuições 
previdenciárias,  a  Fiscalização  tem,  por  dever  de  ofício  plenamente  vinculado,  que 
lavrar  o  competente  Auto  de  Infração,  deflagrando,  assim,  o  procedimento  de 
constituição do crédito tributário.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou 
parcial  das  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não 
declaradas na forma do art. 32, a falta de pagamento 
de  benefício  reembolsado  ou  o  descumprimento  de 
obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou 
notificação  de  lançamento.  (Redação  dada  pela 
Medida Provisória nº 449/2008) 

 

Na  sequência,  ante  a  inexistência  de  documentos  específicos  de 
onde pudesse ser extraída, diretamente e com confiabilidade, a natureza, a motivação 
e  os  demais  parâmetros  de  interesse  da  administração  tributária  relativos  aos 
lançamentos  contábeis  acima  referidos,  os  agentes  do  Fisco  lançaram  de  ofício  a 
importância reputada como devida a título de contribuição previdenciária, tendo como 
base de  cálculo os valores dos  lançamentos de origem e natureza não  comprovadas 
levados a débito da conta “Bancos”, com fulcro nas disposições fixadas no §3º do art. 
33 da Lei nº 8.212/91, revertendo­se ex lege o ônus da prova em desfavor do Sujeito 
Passivo. 

Nessa  perspectiva,  conforme  expressamente  estatuído  na  lei,  não 
concordando  o  sujeito  passivo  com  o  valor  lançado  de  oficio  pela  Autoridade 
Lançadora,  compete­lhe,  ante  a  refigurada distribuição  do  ônus  da  prova,  que  lhe  é 
avesso, demonstrar por meios idôneos que tais montantes não são condizentes com a 
realidade. 

Tivesse  a  empresa  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações 
acessórias  impostas pela legislação, registrado em documentos adequados e próprios 
todas  as  operações  civis,  comerciais  e  industrias  realizadas  em  decorrência  da  sua 
atividade  empresarial,  e  mantidas  sob  sua  guarda  e  conservação  enquanto  não 
decorrido o prazo decadencial das obrigações tributárias decorrentes das operações a 
que se refiram, e não prescritas eventuais ações que  lhes sejam pertinentes, os  fatos 
geradores teriam sido apurados diretamente, e tão somente, a partir dos assentamentos 
registrados nas folhas de pagamento, nas GFIP ou na escrituração contábil.  
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Mas  assim  não  ocorreu.  A  não  observância  da  fidedignidade  no 
registro  contábil  dos  fatos  geradores  e  das  formalidades  exigidas  pela  legislação 
tributária quebrou o mecanismo idealizado pelo legislador ordinário para a apuração 
ágil  e  precisa  dos  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  obrigando  os 
agentes  fiscais  a  investigar  uma miríade  de  outros  documentos  e  títulos  diversos  e 
genéricos  da  contabilidade,  para  a  captação  dos  fatos  jurígenos  tributários  de  sua 
competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício. 

 

Mostra­se  zeloso,  neste  momento,  trazer  a  lume  que  os  atos 
administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de 
legalidade, legitimidade e veracidade. 

Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de 
veracidade  e  legitimidade  consiste  na  "conformidade  do  ato  à  lei.  Em  decorrência 
desse  atributo,  presumem­se,  até  prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos 
foram  emitidos  com observância  da  lei"  (Direito Administrativo,  18ª Edição,  2005, 
Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade 
diz  respeito  aos  fatos.  Em  decorrência  desse  atributo,  presumem­se  verdadeiros  os 
fatos  alegados  pela  Administração."  (op.  cit.  pág.  191).  Dessarte,  a  aplicação  da 
presunção  de  veracidade  tem  o  condão  de  inverter  o  ônus  da  prova,  cabendo  ao 
particular  comprovar  de  forma  cabal  a  inocorrência  dos  fatos  descritos  pelo  agente 
público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos 
dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

Deflui da  interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos 
artigos  19,  II  da  CF/88  e  364  do  CPC  que  os  fatos  consignados  em  documentos 
públicos  carregam  consigo  a  presunção  de  veracidade  atávica  aos  atos 
administrativos,  ostentando  estes  fé  pública,  a  qual  não  pode  ser  recusada  pela 
Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza 
prova válida em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19.  É  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito 
Federal e aos Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua 
formação,  mas  também  dos  fatos  que  o  escrivão,  o 
tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em 
sua presença. 

 

A  Suprema  Corte  de  Justiça  já  irradiou  sem  em  seus  arestos  a 
interpretação  que  deve  prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto, 
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sendo  extremamente  convergente  a  jurisprudência  dela  promanada,  como  se  pode 
verificar  nos  julgados  a  seguir  alinhados,  cujas  ementas  rogamos  vênia  para 
transcrevê­las. 

AgRg no RMS 19918 / SP 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES 
Órgão Julgador T6 ­ SEXTA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO 
CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE 
APOSENTADORIA.  CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE 
SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO 
RECEPCIONADA  PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS 
DO MUNICÍPIO. 
EXTINÇÃO  DO  MANDAMUS  DECRETADO  POR 
MAIORIA.  VÍNCULO  FUNCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS 
DOS  ARQUIVOS  DA  PREFEITURA.  MOTIVO  DE 
FORÇA  MAIOR.  INCÊNDIO.  EXISTÊNCIA  DE 
CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  EXPEDIDA 
PELA  PREFEITURA  ANTES  DO  SINISTRO. 
DOCUMENTO  PÚBLICO.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE. 
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento 
firmado no sentido de que o documento público merece 
fé  até  prova  em  contrário.  No  caso,  o  recorrente 
apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela 
Prefeitura do Município de Itobi/SP ­ a qual comprova 
o  trecho  temporal  de  12  anos,  03  meses  e  25  dias 
relativos  ao  serviço  público  prestado  à  referida 
Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 ­ que teve firma do 
então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi 
reconhecida pelo tabelião local. 
2. Ademais,  é  incontroverso que ocorreu um  incêndio 
na  Prefeitura  Municipal  Itobi/SP  em  dezembro  de 
1992. 
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de 
Itobi,  antes  do  incêndio,  deve  ser  considerada  como 
documento  hábil  a  comprovar  o  tempo  de  serviço 
prestado  pelo  recorrente  no  período  de  10/3/66  a 
10/2/78, seja por possuir fé pública ­ uma vez que não 
foi apurada qualquer falsidade na referida certidão ­, 
seja  porque,  em  virtude  do  motivo  de  força  maior 
acima mencionado, não há como saber se os registros 
do  recorrente  foram realmente  destruídos  no  referido 
sinistro. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
EREsp 265552 / RN 
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Órgão Julgador S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE  BENEFÍCIO. 

Fl. 1918DF  CARF MF

Impresso em 23/10/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 03/10/2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 03/10/
2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 15/10/2013 por LIEGE LACROIX THOMASI



Processo nº 15215.720120/2012­21 
Acórdão n.º 2302­002.738 

S2­C3T2 
Fl. 1.904 

 
 

 
 

31

LIQUIDAÇÃO  DA  SENTENÇA.  PLANILHA 
APRESENTADA  PELO  INSS  EM  QUE  CONSTA 
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS 
DIFERENÇAS  RECLAMADAS.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE. 
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas 
por  funcionário  autárquico  constituem  documento 
público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669) 
O  documento  público  merece  fé  até  prova  em 
contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido 
para  excluir  da  liquidação  as  parcelas  constantes  da 
planilha,  apresentada  pelo  INSS  e  não  impugnada 
eficazmente  pela  parte  ex  adversa,  prosseguindo  a 
execução por eventual saldo remanescente. 
Embargos conhecidos e acolhidos. 

 

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo 
comprovado  por  documento  público,  passa  a  militar  em  favor  do  ente  público  a 
presunção  de  legitimidade  e  veracidade  das  informações  nele  assentadas.  Como 
prerrogativa  inerente  ao  Poder  Público,  presente  em  todos  os  atos  de  Estado,  a 
presunção  de  veracidade  subsistirá  no  processo  administrativo  fiscal  como meio  de 
prova  hábil  a  comprovar  as  alegações  do  órgão  tributário,  cabendo  à  parte  adversa 
demonstrar,  ante  a  sua  natureza  relativa,  por  meio  de  documentos  idôneos,  a 
desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.  

Configurando­se  o Auto  de  Infração  como  um  documento  público 
representativo  de  Ato  Administrativo  formado  a  partir  da  manifestação  da 
Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se 
negar a veracidade do conteúdo. 

No  caso  sub  oculi,  o  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  de  forma 
fundamentada  e  devidamente  consignada  em  sua  Decisão,  apreciando  as 
argumentações  de  defesa  e  os  elementos  de  prova  constantes  nos  autos,  já  havia 
refutado  tais  alegações  de  impugnação  e  rechaçado  as  pretensões  formuladas  pelo 
Impugnante,  ratificando  o  crédito  tributário  na  forma  originária  do  lançamento, 
justamente em razão da falta de apresentação dos documentos fiscais solicitados, ou 
ainda de sua apresentação deficiente. 

E diga a DRJ/BHE: 

“Deste  modo,  sem  que  o  contribuinte  observe  seu 
dever de  informação, resta ao Fisco, para conciliar a 
disposição do artigo 142 do CTN ao interesse público 
indisponível de constituir o crédito tributário, recorrer, 
se  necessário,  ao  contingenciamento  da  norma  do 
referido  dispositivo  legal,  pela  inversão  do  ônus  da 
prova.  

No caso em epígrafe, fica claro que o contribuinte não 
cumpriu  com  seu  dever  de  informação  para  com  o 
Fisco.  Deste  modo,  o  arbitramento  fez­se  necessário, 
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devido à falta de apresentação dos documentos fiscais 
solicitados,  ou  ainda  de  sua  apresentação  deficiente, 
conforme esclarecido no Relatório Fiscal.  

Ressalte­se  que  a  impugnante  limitou­se  à 
argumentação  relativa  ao  lançamento  com  utilização 
de  elementos  presumidos,  deixando  o  sujeito  passivo 
de impugnar, especificamente, os fatos geradores e as 
bases de cálculo lançadas.  

Segundo  as  regras  processuais  que  disciplinam  a 
distribuição  do  ônus  da  prova,  a  demonstração  dos 
fatos extintivos, impeditivos e modificativos incumbe a 
quem  os  alega,  portanto,  à  impugnante  e  a 
oportunidade  de  realização  se  configura  na  peça  de 
defesa,  precluindo  o  direito  de  fazê­lo  em  outro 
momento  processual  (Decreto  nº  70.235,  de  06  de 
março de 1972, em seu art. 16, III e § 4º)”. 

 

O  Recorrente,  em  grau  de  Recurso  Voluntário,  retorna  à  carga 
formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, não honrando acostar aos 
autos documentação idônea que demonstre a natureza, a origem e demais parâmetros 
de interesse do Fisco referentes aos lançamentos não comprovados efetuados a débito 
da conta “bancos” nos livros fiscais da empresa. 

Nesse  contexto,  mesmo  ciente  de  que  seu  pedido  houvera  sido 
negado  em  razão  da  carência  da  comprovação  material  do  Direito  alegado,  o 
Recorrente  quedou­se  inerte  no  sentido  de  suprir  a  falta  em  destaque,  não  fazendo 
acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o lançamento efetuado pela 
Fiscalização sob o escudo do §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, apoiando­se única e 
exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de 
retórica, tão somente, gravitando à distância do núcleo sensível do qual se irradiaram 
os fundamentos de fato e de Direito que forneceram esteio ao lançamento em debate, 
não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe pesava e lhe era avesso, nem, 
tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária.  

Tendo  em vista  o  consagrado  atributo  da presunção  de  veracidade 
que  caracteriza  os  atos  administrativos,  gênero  do  qual  o  lançamento  tributário  é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o Autuado  o 
ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação.  

Ostentando,  todavia,  a  presunção  de  veracidade  dos  Atos 
Administrativos  eficácia  relativa,  esta  admite  prova  em  contrário  a  ônus  da  parte 
interessada,  encargo  este  não  adimplido  pelo  Autuado,  o  qual  não  logrou  afastar  a 
fidedignidade do conteúdo dos Autos de Infração em debate. 

Assim,  havendo  um  documento  público  com  presunção  de 
veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em 
favor dessa presunção. 
 

3.2.   DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA  
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Argumenta o Recorrente que não incide INCRA sobre as empresas 
vinculadas à previdência urbana. 

Sem razão. 

Merece  ser  enaltecido,  de  plano,  que  uma  contribuição  pode  ser 
conceituada  como  uma  espécie  de  tributo,  de  natureza  autônoma,  caracterizada  por 
uma  destinação  social  particularizada  em  lei,  desvinculada  de  atuação  estatal 
específica, com hipótese de incidência própria, e não restituível. 

A  doutrina  elege  três  modalidades  de  contribuições:  Sociais; 
coorporativas e interventivas.  

A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o 
INCRA tem sido por demais tormentosa ao longo dos últimos anos.  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Ag. Regimental no 
Agravo  de  Instrumento  de  despacho  que  inadmitiu  Rec.  Extraordinário  contra 
Acórdão do TRF da 3ª Região , ementado como se segue :  

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
AO  INCRA  E  AO  FUNRURAL  –  EMPREGADOR 
URBANO – CONSTITUCIONALIDADE. 
A  exação  de  que  trata  o  artigo  15,  II  da  Lei 
Complementar  nº  11/71,  destinada  parte  ao 
FUNRURAL  (2,4%)  e  parte  ao  INCRA  (0,2%),  pode 
ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde 
a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55, em 
benefício  do  então  criado  Serviço  Social  Rural. 
Constitucionalidade.  Precedentes  Jurisprudenciais 
desta Corte. 
Apelação Improvida. 

 

pacificou  o  entendimento  no  sentido  da  inexistência  de  qualquer  empecilho 
constitucional  que  obste  a  cobrança  das  contribuições  para  o  INCRA  e  para  o 
FUNRURAL, consoante se depreende da ementa da decisão exarada: 

EMENTA:  Contribuição  para  o  FUNRURAL: 
empresas  urbanas:  acórdão  recorrido  que  se 
harmoniza com o entendimento do STF, no sentido de 
não  haver  óbice  a  que  seja  cobrada,  de  empresa 
urbana, a referida contribuição, destinada a cobrir os 
riscos  a  que  se  sujeita  toda  a  coletividade  de 
trabalhadores:  precedentes.  (STF,  AI­AgRg  nº 
334.360/SP; Rel. Min. Sepúlveda Pertence; 1ª Turma; 
DJ 25.02.2005) 

 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  seu  turno,  após  um  longo 
período  em  que  oscilou  sua  jurisprudência,  sedimentou  o  entendimento  de  que  a 
contribuição  destinada  ao  INCRA  ostenta  natureza  jurídica  de  contribuição  de 
intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, não 
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sendo  tal  contribuição  sujeita  às  normas  inscritas  nas  Leis  nº  7.787/89,  8.212/91  e 
8.213/91. 

VIGÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO  INCRA. 
NATUREZA  DE  INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO 
ECONÔMICO.  LEIS  Nº  7.787/89  e  8.212/91. 
DESTINAÇÃO  DIVERSA.  EMPRESAS  URBANAS. 
ENQUADRAMENTO. 
I ­ A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes 
do  STF,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  não 
existe qualquer óbice para a cobrança da contribuição 
destinada  ao  INCRA  também  das  empresas  urbanas. 
Precedentes:  EDcl  no  AgRg  no  REsp  nº  716.387/CE, 
Rel.  Min.  HUMBERTO MARTINS,  DJ  de  31/08/06  e 
EDcl  no  REsp  nº  780.280/MA,  Rel.  Min.  JOSÉ 
DELGADO, DJ 25/05/06. 
II  ­  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça,  após  diversos 
pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu 
a  jurisprudência  sobre  o  assunto,  chegando  à 
conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não 
foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 
8.212/91, ainda estando em vigor.  
III  ­  Tal  entendimento  foi  exarado  com  o  julgamento 
proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 
770.451/SC, Rel.  p/ac. Min. CASTRO MEIRA,  Sessão 
de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a 
contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de 
intervenção  no  domínio  econômico,  destinada  aos 
programas e projetos  vinculados à  reforma agrária e 
suas  atividades  complementares.  Assim,  a  supressão 
da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a 
unificação do sistema de previdência através da Lei nº 
8.212/91  não  provocaram  qualquer  alteração  na 
parcela destinada ao INCRA. 
IV  ­  Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg  no 
AgRg  no  REsp  894345  /  SP;  Rel.  Min.  FRANCISCO 
FALCÃO; T1 ­ PRIMEIRA TURMA; DJ 24/05/2007, p. 
331) 

 
TRIBUTÁRIO.  INCRA.  CONTRIBUIÇÃO. 
NATUREZA.  COMPENSAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
ART.  66,  §  1º  DA  LEI  Nº  8.383/91. 
INAPLICABILIDADE.  
1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão 
de  promover  e  executar  a  reforma  agrária,  a 
colonização e o desenvolvimento rural no País, tendo­
lhe  sido  destinada,  para  a  consecução  de  seus 
objetivos, a receita advinda da contribuição  incidente 
sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada 
no art. 15, II, da LC n.º 11/71. 
2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição 
de serviço previdenciário, razão porque a contribuição 
a  ele  destinada  não  foi  extinta  pelas  Leis  7.787/89  e 
8.212/91  ­  ambas  de  natureza  previdenciária  ­, 
permanecendo  íntegra  até  os  dias  atuais  como 
contribuição de intervenção no domínio econômico. 
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3.  Como  a  contribuição  não  se  destina  a  financiar  a 
Seguridade  Social,  os  valores  recolhidos 
indevidamente  a  esse  título  não  podem  ser 
compensados  com  outras  contribuições  arrecadadas 
pelo  INSS  que  se  destinam  ao  custeio  da  Seguridade 
Social. 
4.  Nos  termos  do  art.  66,  §1º,  da  Lei  nº  8.383/91, 
somente  se  admite  a  compensação  com  prestações 
vincendas  da  mesma  espécie,  ou  seja,  destinadas  ao 
mesmo orçamento. 
5.  Embargos  de  divergência  improvidos.  STJ;  EREsp 
770.451/SC;  R.P/ACÓRDÃO  Min.  CASTRO  MEIRA; 
DJ: 11/06/2007) 

 

Em  aditamento  ao  voto  proferido  no  EREsp  770.451/SC;  a  Min. 
Eliana  Calmon  sublinhou  os  traços  fundamentais  da  espécie  tributária  em  exame, 
rememorando  magnífico  trabalho  doutrinário  contido  na  tese  apresentada  pelo  Dr. 
Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da 
Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê­lo.  

“As  contribuições  interventivas  têm  como  principal 
traço característico a finalidade eleita e explicitada na 
consequência da norma de incidência tributária.  
(...)  
Assim,  para  a  perfeita  compreensão  da  norma  de 
incidência tributária das contribuições de intervenção 
sobre  o  domínio  econômico,  especificamente  aquelas 
que  se  prestam  à  arrecadação  de  recursos  para  o 
custeio  dos  atos  interventivos,  há  de  se  prever  uma 
circunstância  intermediária  a  vincular  a  hipótese  de 
incidência e a consequência tributária, sem a qual não 
há  de  se  falar  da  existência  de  norma  de  incidência 
válida.  
Assim,  nas  contribuições  de  intervenção  sobre  o 
domínio  econômico  deverá  coexistir,  para  a  sua 
perfeita  incidência,  os  dois  núcleos  da  hipótese  de 
incidência:  o  "fato  do  contribuinte",  relacionado  ao 
domínio  econômico,  e  os  atos  interventivos 
implementados pela União.  
(...)  
Assim,  no  caso  específico  das  contribuições  para  o 
INCRA,  elas  somente  se  mostram  válidas  na  medida 
em  que  o  INCRA,  efetivamente,  promove 
desapropriações  para  fins  de  reforma  agrária 
(circunstância  intermediária),  visando  alterar  a 
estrutura  fundiária  anacrônica  brasileira,  conforme 
minudentemente  visto  no  capítulo  3,  aplicando­se, 
assim,  os  recursos  arrecadados  na  consecução  dos 
objetivos  constitucionalmente  previstos:  função  social 
da  propriedade  e  diminuição  das  desigualdades 
regionais.  
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Saliente­se,  por  relevante,  que  as  contribuições 
devidas  ao  INCRA,  muito  embora  não  beneficiem 
diretamente  o  sujeito  ativo  da  exação  (empresas 
urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a 
sociedade,  por  ter  a  sua  arrecadação  destinada  a 
custear programas de  colonização e  reforma agrária, 
fomentam a atividade no campo, que é de interesse de 
toda  a  sociedade  (e  não  só  do meio  rural),  tendo  em 
vista  a  redução  das  desigualdades  e  a  fixação  do 
homem na terra.  
Não  há  que  se  falar  da  existência  de  uma 
referibilidade  direta,  que  procura  condicionar  o 
pagamento  das  contribuições  às  pessoas  que  estejam 
vinculadas  diretamente  a  determinadas  atividades  e 
que venham a ser beneficiárias da arrecadação. Ora, o 
princípio da referibilidade direta, como defendido por 
vários  autores,  simplesmente  não  existe  no 
ordenamento  jurídico pátrio,  especialmente no que  se 
refere  às  contribuições  de  intervenção  no  domínio 
econômico.  Trata­se  de  mera  criação  teórica  e 
doutrinária,  sem  respaldo  no  texto  da  Constituição 
Federal.  
(...)  
Com  efeito,  a  exação  em  tela  é  destinada  a  fomentar 
atividade  agropecuária,  promovendo  a  fixação  do 
homem  no  campo  e  reduzindo  as  desigualdades  na 
distribuição  fundiária.  Consequentemente,  reduz­se  o 
êxodo  rural  e  grande  parte  dos  problemas  urbanos 
dele decorrentes.  
Não  pode  ser  negado  que  a  política  nacional  de 
reforma  agrária  é  instrumento  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  uma  vez  que  objetiva  a 
erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º 
do art. 1º da Lei nº 4.504/64 ­ Estatuto da Terra.  
Dessa  forma,  a  referibilidade  das  contribuições 
devidas  ao  INCRA  é  indireta,  beneficiando,  de  forma 
mediata,  o  sujeito  passivo  submetido  a  essa 
responsabilidade”.  

 

Cumpre  neste  comenos  destacar  que  escapa  à  competência  deste 
Colegiado  a  sindicância  relativa  à  adequação  da  norma  legal  aos  princípios 
norteadores do ordenamento  jurídicos que permeiam a Constituição Federal, eis que 
tal  tarefa  foi  outorgada,  por Ulisses  et  alli,  ao  Poder  Judiciário,  exclusivamente. A 
esta 2ª Seção foi deferida, tão somente, a competência para perscrutar a conformidade 
do  lançamento  formalizado  pela  autoridade  fiscal  à  legislação  tributária  vigente  e 
eficaz, em honra ao Princípio Constitucional da estrita legalidade. 

Assentado  que  a  declaração  de  inconstitucionalidade  de  leis  ou  a 
ilegalidade  de  atos  administrativos  constituem­se  prerrogativas  outorgadas  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podem os  agentes  da 
Administração  Pública  imiscuírem­se  sponte  propria  nas  funções  reservadas  pelo 
Constituinte  Originário  ao  Poder  Togado,  sob  pena  de  usurpação  da  competência 
exclusiva deste. 
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Sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada 
à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora 
em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância  desses  comandos 
legais  implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do Auditor  Fiscal Notificante,  fato 
que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco 
Federal. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade 
administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo 
lançamento,  assim  entendido  o  procedimento 
administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar 
a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo 
devido,  identificar  o  sujeito  passivo  e,  sendo  caso, 
propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de 
lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 

 

Mostram­se  improcedentes,  portanto,  os  argumentos  expendidos 
pela Autuada: 

A  uma,  porque  a  contribuição  para  o  INCRA não  possui  natureza 
jurídica  de  imposto,  como  assim  entende  o  Recorrente,  mas  de  contribuição  de 
intervenção  no  domínio  econômico,  no  adorno  moldado  pelo  art.  149  da  CF/88, 
prescindindo, portanto, de edição de Lei Complementar. 

A duas,  porque  a  contribuição  para o  INCRA não  possui  natureza 
jurídica de Contribuição Social, nem se encontra abraçada pelo regime do art. 195 da 
CF/88,  como  assim  entende  o  Recorrente,  mas  de  contribuição  de  intervenção  no 
domínio econômico, consoante o regime inscrito no art. 149 da CF/88. 

A  três,  porque,  consoante  entendimento  consolidado nos Tribunais 
Superiores,  a  contribuição  para  o  INCRA  não  se  houve  por  extinta  com  a 
promulgação da Lei nº 7.787/79. 

A  quatro,  porque  inexiste  óbice  para  que  tal  exação  seja  exigida 
tanto das empresas urbanas quanto das rurais. 

 

Conforme  já  enfocado  anteriormente,  foge  à  competência  deste 
Colegiado  a  declaração,  assim  como  o  reconhecimento  de  inconstitucionalidade  de 
leis  tributárias,  eis  que  tal  atribuição  foi  reservada,  com  exclusividade,  pela 
Constituição Federal, ao Poder Judiciário. 

Atine­se  que  as  disposições  introduzidas  pela  legislação  tributária 
em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela 
decorrente  de  declaração  de  inconstitucionalidade,  seja  na  via  difusa  seja  na  via 
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concentrada,  exclusiva  do  Supremo Tribunal  Federal,  produzindo  portanto  todos  os 
efeitos jurídicos que lhe são típicos. 

Não se deslembre que a Súmula CARF nº 2 exorta não ser o CARF 
órgão  competente  para  se  pronunciar  a  respeito  da  inconstitucionalidade  de  lei  de 
natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

3.3.   DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA  

Quanto  ao  pedido  de  realização  de  diligência,  este  não  poderá  ser 
atendido,  pois  não  se  encontra  em  conformidade  com  o  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se 
fundamenta,  os  pontos  de  discordância  e  as  razões  e 
provas que possuir;  
IV  ­  as  diligências,  ou  perícias  que  o  impugnante 
pretenda  sejam efetuadas,  expostos  os motivos que 
as  justifiquem,  com  a  formulação  dos  quesitos 
referentes  aos  exames  desejados,  assim  como,  no 
caso  de  perícia,  o  nome,  o  endereço  e  a  qualificação 
profissional  do  seu  perito.  (Redação  dada  pela Lei  nº 
8.748/93) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação 
judicial,  devendo  ser  juntada  cópia  da  petição. 
(Incluído pela Lei nº 11.196/2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de 
diligência  ou  perícia  que  deixar  de  atender  aos 
requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído 
pela Lei nº 8.748/1993) (grifos nossos)  
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante 
legal,  empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos 
apresentados  no  processo,  cabendo  ao  julgador,  de 
ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá­las. 
(Incluído pela Lei nº 8.748/1993) 
§3º  Quando  o  impugnante  alegar  direito  municipal, 
estadual  ou  estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a 
vigência,  se  assim  o  determinar  o  julgador.  (Incluído 
pela Lei nº 8.748/1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  o  impugnante 
fazê­lo  em  outro  momento  processual,  a  menos  que: 
(Incluído pela Lei nº 9.532/1997) 
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a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua 
apresentação  oportuna,  por  motivo  de  força  maior; 
(Incluído pela Lei nº 9.532/1997) 
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; (Incluído 
pela Lei nº 9.532/1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões 
posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 
9.532/1997) 
§5º  A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação 
deverá  ser  requerida  à  autoridade  julgadora, mediante 
petição  em  que  se  demonstre,  com  fundamentos,  a 
ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas 
do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/1997) 
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os 
documentos  apresentados  permanecerão  nos  autos 
para,  se  for  interposto  recurso,  serem  apreciados  pela 
autoridade  julgadora  de  segunda  instância.  (Incluído 
pela Lei nº 9.532/1997) 

 

Por  tudo  o  quanto  dos  autos  consta,  forçoso  reconhecer  que  a 
decisão fustigada não demanda, em fim, qualquer reparo. 

 

4.  CONCLUSÃO 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do 
Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO.  

 

É como voto. 

 
Arlindo da Costa e Silva. 
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